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com o aludido processo, bem como-as torias nela encontradas, conforme ae-
senhos que .baixam com o aludido
proceso,, sendo a propriedade atribui-
da a Luiz Vicente Cardoso e situada
no lugar denominado "Empoeiras" na
fazenda do Doce, município de Moe-
ma, Estado de Minas Gerais.

N.° 43 - Renovar o ato declarató-
rio de utilidade pública para efeito
de desapropriação a fim de regula-
mentar a faixa de donunio com a lar-
gura de 80 metros, sobre uma área de
terrenos com 89.064,00 m2 necessária
aos trabalhos de melhoramento e pa-
vimentação na rodovia BR-381, no
trecho Varginha-Pouso Alegre, entre
os km 328 -I- 78,7 a- 329 -H 192,00,
conforme desenhos que baixam com
o aludido processo, sendo a proprie-
dade atribuída a Joaquim 'Vilela e-si-
tuada no lugar denominado "Macê-
do", município de São Gonçalo do
Sapucai, Estado de Minas Gerais.

N.° 44 - Declarar de utilidade pú-
blica para efeito de desapropriação e
afetação a fins rodoviários, na ..:.
BR-020, o trecho Riachão do Bana-
buiu - Divisão CE-PI, Variante en-
tre as estacas 7.413 + 10,16 -- O a
55 + 18,24 = 7468 + 14,63, numa ex-
tensão de 1,118 km, bem como as ben-
feitorias porventura nela encontra-
das, conforme projeto aprovado pela
Portaria n° 181, de 7 de dezembro de
1971, da Diretoria de Planejamento,
e segundo os desenhos de Engenharia
Final n.'s PEET-1/72 até PEET-5/72,
que ficam depositados no Arquivo Téc-
nico -do D.N.E.R.

Referido projeto substitui o ante-
riormente aprovado pela Diretoria de
Planejamento, em 25 de novembro de
1970, junto ao processo n.° 45.904-70,
entre as estacas 7413+10 06 e 	
7468+14,63 do mesmo trecho.

N.° 45 - Declarar de utilidade pú-
blica para efeito de aesapropriação e
afetação a fins rodoviários, na BR-
050, o trecho Cristalina (Entronca-
mento com BR-040) -- Divisa GO-MG,
enter as estacas O a 2162 + 9,20, numa
extensão de 43,249 km, bem como as
benfeitorias porventura nela encon-.
tradas, conforme projeto aprovado
pela Portaria n° '7, de 11 de janeiro
de 1972, da Diretoria de Planejamen-
to, e segundo os desenhos de Enge-
nharia Final n.°s PEET-364-72 até
PEET-394-72, que ficam depositados
no Arquivo Técnico do D.N.E.R.

N.° 46 - Deelarar de utilidade pú-
blica para efeito de desapropriação e
afetação a fins rodoviários, na BR-
050, o trecho Cristalina (Entronca-
mento com BR-040) - Divisa GO-MG,
entre as estacas O a 1796 -I- 18,30 =

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

.	 -
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o artigo 14 do Decreto-lei nú-
mero 512, de 21 de março de 1969,
combinado com o artigo 81, inciso
XVII, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 68.423, de 25 de mar, de
1971, resolve:

1 9 35 - Renovar o ato declaratóilo
de utilidade pública para efeito de de-
saprepriaçãe a fim de regularizar a
faixa de domínio com a largura ' de
80 metros, sôbre uma área de terreno
com 173.573,30m2 necessária aos tra-
balhos de melhoramento e pavimenta..
ção da rodovia BR-101, no trecho
Aeroporto de Vitória - Serra, entre
as estacas O a 116 . +  11,  ce.nforme de-
senhos de números PE-462 e 453-54,
bem como as benfeitorias nela encon-
tradas, sendo a proprieddae atribuída
a Vivacqua Irmãos S.A. e situada.na
cidade de Vitória, Estado do Espirito
Santo.

N9 36 - Renovar o ato declarató-
rio de utilidade Pública para efeito de
desapropriação a fim de regularizar
a faixa de domínio com a largura de
80 metros, sobre uma área de terre-
no com 6.007.50m2 necessária aos tra-
balhos de melhoramento e pavimenta-
ção da antiga rodovia BR-4, 'hoje
BR-116, no trecho muriaé - São João
do Manhuçu, entre as estacas 4367

15,00 a 4378, conforme desenhos que
baixam COM o aludido processo, sendo
a propriedade atribuída a Geracyr An-
tonio Faria e outros e situada no lu-
gar denominado "Vargem Alegre" ou
"Cárrego dos Dornelas", Distrito de
Orizanía, município de Divino, E..,tado
de Minas Gerais.	 -

N9 37 - Renovar o ato declaratório
de utilidade pública para ereita
desapropriação a fim de regularizar
a faixa de domínio com a largura de
80 metros, sobre uma área de terreno
com 550,00m2 necessária aos trabalhos
de melhoramento e pavimentação da
rodovia BR-116, no trecho Rio Jequi-
tinhonha, - Medina, entre os km 883,
272 e 883, 327, conforme desenhos que
baixam com o aludido processo, bem
como as benfeitorias nele encontra-
das.. sendo a propriedade atribuida a
Noilton Antunes de Souza e situada
no lugar denominado "Sapé", muni-
cípio de Mediria, Estado de Minas Ge-
rais.

N° 38 - Renovar o ato deciara,tó-
rio de utilidade pública para efeito de
desapropriação a fim de regularizar
a faixa de domínio com a largura de
(30 metros, sabre uma área de terreno
com. 1.071,00m2 neossária aos traba-
//ias de melhoramento e pavimentação
da rodovia BR-135, no taecho Cristiano
Otont Barbacena, entre os km 338
ai- 920, conforme desenho qua baixa

benfeitorias nele encontradas, sendo
a propriedade atribuída a José Vicen-
te de Souza e situada na cidade e
município de Cristiano Otoni, Estado
de Minas Gerais,

N° 39 - Renovar o ato declarai&
rio de utilidade pública para efeito de
desapropriação a fim de regularizar
a faixa de domínio com a largura de
50 metros, sobre uma área de terreno
com 511,25m2 necessária aos trabalhos
de melhoramento e pavimentação da
rodovia BR-135, no trecho Belo Hori-
zonte - Congonhas, entre as estacas
37, conforme desenho que baixa com
o aludido processo, sendo a proprieda-
de atribuída a Carvalho Imóveis Ltda,.
situada na cidade de -Belo Horizonte,
no Bairro Sion (Lotes 9 e li - qua-
dra 148), Esatdo de minas Gerais.

139 40 - Renovar o ato declarató-
rio de utilidade pública para efeito de
desapropriação a fim de regularizar
a faixa de domínio com a largura de
60 metros, sôbre uma área de terreno
com 657,50m2 necessária aos trabalhos
de melhoramento e pavimentação da
rodovia BR-135, no trecho Garganta
da Capela - Pilar; entre os km 21
+ '742, conforme desenhos que baixam
com o aludido processo. bem como as
benfeitorias nele encontradas, sendo a
propriedade atribuída a Herval Sant'
Ana de Brito e situada no lugar deno-
minado a Imbarié", município de Du-
que de Caxias, Estado do- Rio de Ja-
neiro.

N.° 41 - Renovar o ato declarath-
rio de utilidade pública para efeito
de desapropriação a fim de regulari-
zar a faixa de domínio com a largura
de 80 metros, sobre uma área de ter-
reno com 348m2 necessária aos tra-
balhos de melhoramento e pavimen-
tação da antiga rodovia BR-31, hoje
-BR-262, o trecho Rio Araguari - Ube-
raba, entre as estacas 18 a 20, con-
forme desenho que baixa com o alu-
dido processo, bem como as benfei-
torias nela encontradas, sendo a pro-
priedade atribuída a Sebastião Pcn-
cia,no da Silva, situada no Bairro das
Gameleiras (Rua Dez - Lote 8 -
Quadra 30), na cidade e município sie
Uberaba, Estado de Minas Gerais.

N.° 42 - Renovar o ato declarató-
rio de utilidade pública para efeito
de desapropriação a fim de regulari-
zar a faixa de domínio com a largu-
ra de 80 metros, sobre uma área de
terrenos com 36.546,66 m2, necessária
aos trabalhos de melhoramento e pa-
vimentação da antiga rodovia BR-31,
hoje BR-262, trecho Bom Despacho -
Luz, entre as estacas 1.833 a 	
1.855	 8,00, bem' como as benfei-

I

1684 + 19,05 -- 2166 = 21-26 + 12,43,
numa extensão de 45,378 km, bem
como as benfeitorias porventura nela
encontradas, conforme projeto apro-
vado pela Portaria n.° 3, de 11 de ja-
neiro de 1972, da Diretoria de Plane-
jamento, e segundo os desenhos de
Engenharia Final n.°3 PEET-455-72
até PEET-487-72, que ficam deposi-
toados no Arquivo Técnico do 	 a
D.N.E.R.

N.° 47 - Declarar de utilidade pú-
blica para efeito de desapropriaçãa
e afetação a fins rodoviários, na 13R.-
050, o trecho Cristalina (Entronca-.
mento . com BR-040) - Divisa GO-
MG, estacas O a 2126 + 12,43 = 2166,
numa extensão de 42,532 km, bem
como as benfeitorias porventura nela
encontradas, conforme projeto apro-
vado pela _Portaria n." 4, de 11 de ia-
neiro de 1972, da Diretoria de Plane-
jamento e segundo os desenhos de
Engenharia Final na:s PEET-488-72
até PEET-527-72, que ficam deposita-
dos no Arquivo Técnico do D.N.E.R.

• N.° 48 - Declarar de utilidade pú-
blica para efeito de desapropriação
e afetação a fins rodoviários, na
BR-050, o trecho Cristalina (Entron-
camento com BR-040) - Divisa
Go/MG, entre as estacas O a
2.159+17,48, numa extensão de
43,197km, bem com as benfeitorias
porventura nela encontradas, confor-
me projeto aprovado pela Portaria
n.° 8, do 11-1-72, da Diretoria de Pla-
nejamento, e segundo os desenhos de
Engenharia Final n.0s PEET-425-72
até PEET-454-72, que ficam deposi-
tados no Arquivo Técnico do DNER.

N.° 49 - Declarar de utilidade pú-
blica para efeito de desapropriação e
afetação a fins rodoviários na BR-050,
o trecho Cristalina (Entroncamento.
com BR-040) - Divisa GO/MG, en-
tre as estacas O a 1.296 + 17,37 = O
a 107 + 1,56 = 1.400 + 7,50 -
1.805 + 0,72 = O a 229 + 13,20 =
2.012 + 11,20 - 2.026 + 19.65 = O a
114 + 10,79 aa.- 2.134 + 17,11 - 2.161
+ 16,75, numa extensão de 43,9441rn,
bem como as benfeitorias porventura
nela encontradas, conforme projeto
aprovado pela Portaria n.° 5, de 11
de janeiro de 1972, da Diretoria de
Planejamento, e segundo os desenhos
de Engenharia Final n.°s _PEET-395-72
até PEET-424-72, que ficam deposi-
tados no Arquivo Técnico do DNER._

•N.° 50 - Declarar de utilidade pú-
blica para efeito de desapropriação e
afetação a fins rodoviários, na 	 a
BR-060/GO, o trecho Rio Verdão -
Jata i, entre as estacas 2.411 + 12,20
__ 1,466 + 19,05 = 270 4. 5,94 - O =
O - 4.105 = 4.112 + 19,23 - 4.175
+ 13,91 ea O -- 151 + 17 aa. O --
79 + 18 = 231 - 305 + 11,40, numa -
extensão de 137.135km, bem como as
benfeitorias porventura nela encon-
tradas, conforme projeto aprovado pela
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rtEr' AsTIÇõES

Exterior

PAITIcuLmtsa	 I	 . tuszcIONkuoa

Cr$ 30,00 Semestre 	 s Cr$ 12,50
Cr$ 60,00 Ano ' 	  	 	  Cri 46,00

I "Exterior

Cr$ 61.00 Ano ..v.. 	 .	 g Cri 10,00
s	 1	 ,

.....w *	 PORTE AÉREO •
17,00 • 1 Semestral Cr$ 102,00 1 Anual 	

NUMERO AVULSO

ASSINATURAS

,10ASILIA

de . cada

r$ 204,00

! Serio • admitidas cópias em tinta
preía , e indelével, a critério do
'D.I.N.

3) Os originais encaminhados
publicãção não ' serão restituídos • tis
partes.

4) . As reclamações pertinentes el
matéria retribuída, nos casos de
erro ou omissão, lerdo- encaminhadas,
por escrito, é Seção de Redação, até
o quinto dia :útil subseqüente d
publicação.	 •
1 - 6) As assinaturas serão tomadas Semestre
•no 'D.I.P1. O transporte .19or via

- O preço do exemplar atrasado serd acrescido de Cr$ 0,01,
mesnio ano, e .de Cr$ 0,01 por ano. se de anos anteriores.

1) O expediente das repartiçbes
públicas, destinado spublicaça%

'será recebido na Seção da Centssfét,.
cações até às 17 horak. O atendi-
mento do público petta Seção de Re*
dação será de 12 às 18 hora:.

2) Os originais para publicação,
.devidamente autenticados,- deverão
15e1- datilografado,' diretamente, em
'espaço dois, em papel acetinado ou
.apergaminhado, medindo 22x33 cen,
itimetros, sem emendas ou rasuras
que dificultem a sua compreensão,
em especial quando contiverem ta-
belas,

'aérea serd contratado .separadamente A"
com a Delegacia da Emprese Bra- •
:liteira de Correios e Telégrafos eir AnoBrasília. Esta poderd se encarregar
também de encaminhar o pedido de
assinatura ao D.I.N. Neste caso •
assinante dirigirá co D.I ..N . o pe-
dido de assinatura e o Pagamento Á.10
valor correspondente,. na forma do
Cern seguinte....

G) A remessa; de valõres para
assinatura, que será •acompanhada
de esclarecimentos quanto e • sua

•aplicação, será. . • feitci sõmente por

,,
cheque .ou vaia postal, em favor dj
Tesoureiro .do Departamento as lin.
Prensa Nacional. Quahto ao contra.
to de porte Aéreo, -em favor dei Deo
legacia Regional da- Empresa Errtsi
leira de Correios e TeldgraLos 41
Brasília.	 .

.	 .... 
7) No caso. de porte aéreo paro

localidade 'MIO servida por esse trieiC
de transporte, cs . Delegacia Regiona
fli Empresa Brasileira . de Correios I
Telégrafos ' em Brasília se obriga j
completar o encaminhamento ao des.:
tinatério por outris„vias, independea.
temente de itcrescimo no preço. ,,

8) A Delegacia Regional da Em
presa Brasileira de Correios e Tele
gratos em Brasilia reserva-se o sti1
reito de reajustar Os seus preços, n
ouso de elevação de tarifas comer.
ciais aéreas, mediante aviso-prévi( -
aos. assinantes.	 .
.9) Os_ prazos da assinatura po-
darão ser semestral ou anual e s
iniciarão sempre no primeiro dia ir
do Ines subseqüente. O pedido d
porte aéreo poderd ser mensal, s
tnestral ou anual. O prato das assi
naturas para .0 Exterior é sennentai
anua/ e MO haverá transporte pari
via aérea.	 .
. 10) el renovação deverá ser solici41
fada' com antecedência de 30 dias do
vencim	

m
ento da assinatura e do port "i4

aéreo. Vencidos, serão suspsos is-
dependentemente - do avrso-prévio. 1

1
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Mensal •• Cr$ 1D Para receberem os suplemen•
tos (is edições dos órgãos oficiais, os
assinantes deverão solicitá-los no atQ
da assinatura.

12) Os pedidos de assinaturas de
servidores devem ser encaminhado:

ao do com comprovante da sua situação
funcional.

trutas, conforme projeto aprovado
pela Portaria n.° 10, de 11-1-72, da
Diretoria de Planejamento, e segundo
os desenhos de Engenharia Final
n.as PEET-697-72 até'. PEET 892-72,
que ficam depositados no Arquivo
Técnico do DNER.

N.° 54 - Declarar de utilidade pú-
blica para efeito de desapropriação
e afetação a fins rodoviários, . na
BR-153, o trecho CERES - Poranga-
tú, entre as estacas O a 5.400':_-_- O a
6.120 = O a 255, numa extensão de
237,300km, bem como as benfeitorias
porventura nela encontradas, con-
forme projeto aprovado pela Portaria
n.° 210, de 30-12-71, da Diretoria de
Planejamento, e segundo os desenhos
de Engenharia.Final n.0s PEET-198-72
até PEET:363-72 e PEET-234-A-72,
PEET-235-A-72 e PEET-314-A-72,
que ficam depositados no Arquivo
Técnico do DNER.

N.9 55 - Declarar de utilidade pú-
blica 'para efeito de desapropriação e
afetação a -fins rodoviários, na BR-158,
o trecho Cruz Alta - Julio de Ca.sti-
lhos, entre as estacas O a 3.350 +
175, 'numa extensão de 67,175 km, bem
como as benfeitorias porventura nela
encontradas, conforme projeto apro-
vado pela Portaria n.9 16, de 17.1,72,
da Diretoria ,de Planejamento, e se-
gundo os desenhos de Engenharia Fi-
nal ns. PEETJ996-72 até PEET-1.043,
de 1972, que ficam deposititoos no Ai-
goivo Técnico do D.N.E.R. -

N.9 56 - Deslarar de utilidade pú-
blica para efeito de desapropriação e
afetação a fins rodoviários, na ....
BR,-i63, o trecho Campo Grande -
Bandeirantes, entre as -estacas 3.300,
numa extensão de 66 km, bem como
as benfeitorias porventura nela en-
contradas, conforme projeto aprovado
pela Portaria ' n.9 6, de 11.1.72, da
Diretoria de Planejamento, e segrido
os desenhos de Engenharia Final nú-
meros PEET-528-72 até PEET 571-72,
que ficam depositados no Arquivo Téc-
nico do D.N.E.R. -	 .*
oN.9 57 - Declarar de utilidade pú-

blica para efeito de desapropriação,

Portaria n.° 2, de 11 de ja:neiro de
1972, da Diretoria de Planejamento, e
segundo os desenhos de Engenharia
Final n.°s PEET-575-72 até PEET-
676-72 que ficam depositados no Ar-
quico Técnico do DNER.
' N.° 51 - Declarar de utilidade pú-
blica para efeito de desapropriação e
afetação a fins rodoviários', na BR-101,
o trecho Campos - Fazenda dos Qua-
renta, Variante da Fazenda da Glória,
entre as estacas 1.225 -I- 3.04 5 -
35 ' 4. 18,24 =. 1.257 4.. 19.84,, numa
extensão de 0,618km, bem como as
benfeitorias porventura nela encon-
tradas, conforme projeto aprovado

pela 'Portaria n.° 213, de 30-12-71, da
Diretoria de Planejamento, e segundo
os desenhos de Engenharia Final nú-
meros eEET-112 e 112-72, mie ficam
decositados no Arquivo Técnico do
DNER.	 .

NO 52 - Declarar de utilidade pú-
blica para efeito de desapropriação e
afetação a fins rodoviários, na BR-153,
o trecho lbaiti - Ventania, entre as
est ras 15 a0.0a 1.104	 Is
1.2-18 -4- 18 a 2.250, numa extensão
de 43,620km, bem como as benfeito-
rias porventura,,  encontradas,
conforme projeto aprovado pela Por-
taria n.° 186, de 7-11-71, da Diretoria
de Planejamento, e segundo os, de-
senhos de Engenharia Final n.os
PEET-6/72 até PEET-38-72, ave fi-
cam depositados no Arquivo . Técnico
do DNER. -

Referido projeto substitiii o ante-
riormente aprovado pelo antigo Con-
selho Rodoviário Nacional, em 16 de
dezembro de 1959, entre as estacas
17o = O à 1.749 = 1960 -1- 3,e em
9-7-54, entre as estacas 1960 + 3 a

° 53 - Declarar de utilidade IA-
1 . s para efeito de desapropri.sção e
r ação a fins rodoviários, na

• 153, o trecho Erechim - União da
' cria, entre as estacas $ a 5.690

f s 1 - 10 .4- 3,30 - 6.665, numa ex-
1-1 "o de 246,906km, liem como as

1. :eitoritte porventura nela encon-

e afetação a fins rodoviários, na
BR-230, o trecho Entroncamento com
BR-116 - Lavras da Mangaheira,
entre as estacas 1.849 - O a 973 +
4, numa extensão de 19,4.64 km,- bem
como as benfeitorias nela encontra-
dat, conforme projeto aprovado pela
Portaria n.9 205, de 30.12.1971, da
Diretoria de Planejamento e segundo
os desenhos-de Engenharia Final nú-
meros PEET-69-72 até '3EET-79-72,
que ficam depositados no Arquivo Téc-
nico do D.N.E.R.

N.9 58 - Declarar de utilidade pú-
blica para efeito de desapropriação e
afetação 4 fins rodoviários, na 	
BR-230, o trecho Campos Sales-CE
- Entroncamento com DR-318-PI,
-entre as estacas O a 2.922 - 1,48, nu-
ma extensão de 58,441 km., bem como
as benfeitorias porventura nela en-
contradas, conforme Portaria número
217, de 30.12.71, da Diretoria de Pla-
nejamento, e segundo os desenhos de
Engenharia Final ns. PEET 35-72 até
PEET-68-72, que ficam depositados no
Arquivo ..Técnico do D,.n.E.R.

N.9 59- Declarar de utilidade pá-,
blies para efeito de desapropriação
e afetação a- fins rodoviários, na
BR-230, o trecho Lavras da Manga-
beira-Várzea Alegre (Variante A), en-
tre as estavas 966 J- 0,35 - 0 a 118
- 19,30 - ‘ 1..087, 'numa extensão de
2,379 um, bem como as benfeitorias
porventura nela encontradas, confor-
me projeto aprovado pela Portaria
n.9 202, -de 30.12.71, da Diretoria de
Planejamento, e segundo os dese-
nhos de Engenharia Final ns. PEET-
114-72 e 115-72, que ficam depositados
no Arquivo Técnico do D.N.E.R.

N.9 60 - Declarar de uitlidade pú-
blica para efeito de desaoropriação a
fins rodoviários, na BR-316, o trecho
Teresina-Picos, subtrecào Teresina-
Valença, entre as estacas 2.500 a 3.000
(equivalente ao km. 50 a 60), numa
extensão de 10 km., bem como as ben-
feitorias porventura nela encontradas,
conforme projeto aprovado pela Por-
taria n.9 189, de 9.12.71, da Diretoria
de Planejamento, e segundo -ais de-
senhos de Engenharia r'inal st:úmeros
Prour-2.152-71 até PT-2 .159-71, que

ficam depositados no Arquivo Tédoi
nico do D.N.E.R.

N.9 61 - Declarar de Utilidade Os*
blica para efeito de desapropriação o

	

afetação a fins rodoviários, na , 	
BR-316, o trecho Teresina-Picos, subo
trecho Teresina-Valença, entre as um
tacas 4.000 a 4.500 (equivaleate
km 80 a 90), numa extensão de 10 km; ,
bem como as benfeitorias porventura,
nela encontradas, conforme projettp
aprovado pela Portaria n.9 !88, de-
de dezembro de 1971, da Diretoria de
Planejamento,, e segundo os desenho*
de Engenharia Final ns. PEET.
2.160-71 até PEET-2.167-71, qUe fi-
cam depositados no Arquivo Técnica
do D.N.E.R•

N° 62 - Declarar de utilidade ptoi
blica para efeito de desapropriação e
afetação a fins rodoviários, na ....n
BR-316„ o trecho Terezina - Picas,
subtrecho Terezina - Valença, entre
as estacas 5.000 a 5.500 (equivalente
ap km 100 -- no), numa extensão de
10' km, bem como as benfeitorias por-
ventura nela encontradas, conforme ,
projeto aprovado pela Portaria n° 216,
de 30.12.71, da Diretoria de Planeja3
mento, e segundo os desenhos de En-
genharia Final kn°s. PEET-80-72 até
PEET-87-72, que ficam depositados
no Aruuivo Técnico do D. N. E. RJ

N° 63 - Declarar de utilidade O 	 :
Nica para efeito de desapropriação e

	afetação a fins rodoviários, na 	
BR-316 o trecho Terezina - Picos,
subtrecho Terezina - Valença, entre
as estacas 6.600 a 7.000 (equivalente
ao km 130-140), numa extensão de 10
km, bem. como as benfeitorias por-
ventura nela encontradas, conforme .
projeto aproVado pela Portaria mima
ro 203, de 30.12.71, da Diretoria de
Planejamento, e segundo os desenhos •
de Engenharia Final 'Ws. PEET-96-72
até PEET-103-72, que ficam depositao
dos no Arquivo Técnico do D.N.E.R4

N° 64 - Declarar de utilidade pú-
blica para efeito de desapropriação e

	

afetação a fins rodoviários,. na 	 a
BR-316, o trecho Teresina - Picos,
subtrecho Teresina Valença, entre as
estacas 6.000 a 6.500 (equivalente ao
km 120-130), numa extensão de 10 kin,
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em como as benfeitorias porventura
tela encontradas, conforme_ projeto
, provado pela Portaria n° 215, de 30
. e dezembro de 1971, da ‘ Diretoria de

lanejamento, e segundo os desenhos
e Engenharia Final n°8 PEET-101-72
'te PEET-111-72, que ficam deposita-

dos no Arquivo Técnico do D.N.E.R.
N° 65 — Declarar de utilidade p(1-

13

, ifiecta paraaça effineistorod desapropriaçãoriação e

ã.R-316, o trecho - Teresina — picos,
t

' ubtrecho Teresina — Valença, entre
estacas 5.500 a 6.000 (equivalente
km 110-120), numa extensão de 10

m, bem como as benfeitorias por ven-
ura nela encontradas, conforme pro-

veto aprovado pela Portaria	 214, de

,	

n°
0.12.71, da Diretoria de Planeja-

Mento, e segundo os desenhos de En-
genharia Final n°s. PEET-88-72 até
JaEET-95-72, que ficam depositados no

• Arquivo Técnico do D.N.E.R.
' No 68 — Declarar de utilidade pú-
blica para efeito de desapropriação e
afetação a fins rododiviários, na ....
BR-324, o trecho Acesso Norte a gel-
vador, entre os itã O ao km 4 --1- 523,
numa extensão de 4,523 km, bem como
as benfeitorias porventura nele en-
contratadas, conforme projeto apro-
vado pela Portaria n° 9, de 11.1.72,
da Diretoria de Planejamento, e se-
gundo os desenhos de Engenharia Fi-
nal n°s. PEET-677-72 até 	
PEET-896-72, que ficam depositados
no Arquivo Técnico do D.N.E.R,

N° 67 — . Declarar de-utilidade pú-
blica, para efeito de desapropriação e
afetação a fins rodoviários, na 	
BR-462, no trecho Barra Mansa —
Rezende; uma área de terras com 	
11.800 m2, à altura das estacas 	
355 -I- 13,50 e 370, continua: à faixa
de domlnio, bem corno as benfeitorias
encontradas naquela área, necessárias
a execução do projeto aprovado se-
gundo os desenhos que baixam com o
aludido Processo, de propriedade atri

s buida a Toribio Ventura dos Reis e
'situada na cidade de • Barra Musa
(Vila Independência, Rua Projetecla
n° 1), Estado do Rio de Janeiro, que

-foram atingidas por movimento de
terras quando da realização das obras
de melhoramento daquele trecho da
estrada. — Eliseu Resende.

2.° Distrito Rodoviário Federal
PORTARIAS DE 23 DE FEVEREIRO

DE 1972
O Chefe do 2.9 Distrito Rodoviário

Federal do Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem, de acordo com
as atribuições que lhe confere o
item VIII, do artigo 116, do • Regi-
mento do DNER, aprovado pelo De-
creto n.9 68.423, de 25 de março de
1971, resolve:

N.9 2.060 — Designar o servidor Si-
zino Delgobbo, matricula n.9 2.156.121,
pertencente ao Quadro de Pessoal
desta Altarquia, para exercer a Fun-
ção Gratificada, símbolo 6-F, de Che-
fe da Seção de Laboratório do 6.9 Es-
critório de Fiscalização do 2.9 Distrito
Rodoviário Federal.

N.9 2.061 — Designar o servidor
Thales de Sá Guerra, matricula nú-
mero 2:156.871, pertencente ao Qua-
dro de Pessoal desta Autarquia, para
exercer a Função Gratificada, símbolo
6-F, de Chefe da Seção Técnica do
6.9 Escritório de Fiscalização do ,2.9
Distrito Rodoviário Federal.

N.9 2.062 — Designar o servidor
Enaldo de Paula Tourinho; matricula
n.9 2.149.943, pertencente ao Quadro
de Pessoal desta Autarquia, para
exercer a Função Gratificada, símbolo
7-F, de Chefe da Seção Administra-
tiva do 6.9 Escritório de Fiscalização
do 2.9 Distrito -Rodoviário Federal.

N.9 2.063 — Designar o servidor
Waldemar Gomes dos Santos, matrí-
cula n.9 2.49.917, pertencente ao
Quadro de Pessoal desta Autarquia,
para exercer a Função Gratificada,
símbolo 6-F, de Chefe da Seção de•

Laboratório do 7.9 Escritório de 'Fis-
calização do 2.9 Distrito Rodoviário
Federai, — Pedro Smith do Amarai.

7.° Distrito Rodoviário Federal
PORTARIAS DE 14 DE JANEIRO

' DE 1972
O Chefe do 7.9 Distrito Rodoviário

Federal, usando da atribuiçao que lhe
confere o item VIII, do artigo 116, do
Regimento do D.N.E.R., aprovado
pelo Decreto n.9 68.423, de 25.3.71,
resolve:	 -

N.9 7.007 — Designar o servidor He-
lio Torres de Souza, matricula núme-
ro 1.287.987, pertencente ao Quadro
do Pessoal — Parte Permanente, des-
ta Autarquia, para substituir a Se-
cretária do &eido de Oriraa -do 7.9
Distrito 'Rodoviário Federal, em suas
faltas ou impedimentos eventuais.i•

N.9 7.008 — Designar o servidor
Valter Mendes de Souza, reatricuia
n.9 2.100.198, pertencente ao Quadro
de Pessoal — Parte Especial- — D.,
desta Autarquia, para substituir a
Chefe da Secretaria do 7. 9 Distrito
Rodoviário Federal, em soas faltas ou
impedimentos eventuais. -- Murilo
Eretas Peixoto.

PORTARIAS DE 17 DE JANEIRO•
.	 .DE 1972	 .-

O Chefe do 1.9 Mitra° Ftodoseário
Federal, usandosda atribuição que lhe
confere o item VIII, do artigo 116, do
Regimento do D.N.E.R„ aprovado
pelo Decreto , n.9 68.423, ria 25.3.71.
resolve:

N.9 7.011 — Designar o Engenheis()
nível 22, Wenceslau da Fontoura Cor-
dovil Pires, matricula n. 9 .1.013.1E8,
pertencente ao Quadro do Pessoal —
Parte Permanente desta Autarquia,
para responder pelo expedienSe
Escritório de Fiscalização (EF'-7-1),
sediado em Vassouras — RJ. nas roi-
tas ou impedimentos do titular.

N.9 7.0:4 Designar a Contadora
nível 20, Nise Rodolpho Mattos Car-
doso, matrícula n.9 12.179.043, perten-
cente ao Quadro do Pessoal — Pai. te
Especial — II — desta Autarquia pa-
ra substituir a Chefe do serviço Fi-
nanceiro do 7.9 Distrito Rodoviário
Federal, .em suas faltas ou impedimen-
tos eventuais. -

N.9 7.015 — Designar a Contadára
nível 20, Nise Rodolpho Mattos Car-.
doso; matricula n.° 2.179.043 perten-
cente ao Quadro do' Pessoal — }arte
Especial — II, desta Autarquia, para
substituir o Chefe da Seção de Exe-
cução Orçamentária, do Serviço Fi-
nanceiro do 7.9 Distrito Rodoviário
Federal, em suas faltas ou impedi-
mentos eventuais, .

9 7.018 — Designar o Técnico de
Coiflabilidade nível 13, Enio Batista
da Silva, matricula n.9 1.014.718,
pertencente ao Quadro ao Pessoal --
Parte Permanente desta Alutarquía,
para substituir o Chefe da Seção de
Fiscalização da Receita, do Serviço
Financeiro do 7.9 Distrito Rodoviário
Federal, em suas faltas' ou impedi-
mentos eventuais. •— Afunilo Bretas
Peixot0.-

9.0 Distrito Rodoviário

PORTARIA DE 13 DE JANEIRO
DE 1972

O Engenheiro Chefe do. 99 Distrito
Rodoviário Federal, usando das atri-
buições que lhe confere o item VIII,
do artigo 116, do Regimento do 	
D.N.E.R., aprovado pelo Decreto nú-
mero 68.423, de 25-3-71, resolve:

N9 9.006 — I — Dispensar o Oficial
de Administração nível 14, Orly Rup-
pel de Castro, matrícula 1.751.582,
pertencente ao Quadro do Pessoal —
Parte Permanente desta Autarquia, da
função gratificada símbolo 9-1', de
Chefe do Setor de Controle, da Seção
de Policia Rodoviária Federal do Ser-
viço de Trânsito deste Distrito.

II — Designar o Oficial de Adminis-
tração nível 14, Orly Ruppel de Cas-
tro. matricula 1.751.582,. pertencente

ao Quadro do Pessoal — Parte Perma-
nente desta Autarquia, para exercer a
função gratificada, símbolo 9-Fr. de
Chefe do Setor de Acidentes e Infra-
ções, da Seção de Policia Rodoviária
Federal do Serviço de Trânsito deste
Distrito.	 ,

N9 -9.007 — I — Dispensar o Patru-
lheiro nível 14, Antonio Rodrigues da
Rocha, matrícula 1.009.274, perten-
cente ao Quadro de Pessoal — Parte
Perfnanente desta Autarquia, da fun-
ção gratificada símbolo 9-F, de Chefe
do Setor de Acidentes e Infrações da
Seção de Polícia Rodoviária Federal
do Serviço de Trânsito deste Distrito.

II — Designar o Patrullieiro nível
14, Antonio Rodrigues da Rocha, ma-
tricula 1.0e9.274, pertencente ao Qua-
dro de Pessoal — Parte Permanente
desta Autarquia, para exercer a fun-
ção gratificada símbolo 9-P, de Chefe
do Setor de Controle da Seção de Po-
licia Rodoviária Federal do Serviço
de Trânsito deste Distrito. — s- Dal-
ton de Oliveira •Condessa.

10.0 Distrito Rodoviárib
•.	 Federal

PORTARIA N9 10.076, DE 29 DE
FEVEREIRO .DE 1972

O Chefe do 109 Distrito Rodoviário
Federal, usando da atribuição que lhe
confere o item VIII, do artigo 116, do
Regimento do D.N.E.R., aprovado
pelo Decreto n 9 68.423; de 25-3-71, e
tendo em Vista o constante do Pro-
ces.su os. 10.D.443.630-71 resolve:

Designar o engenheiro civil Clóvis
Vicente Pagnoncelli, matricula. 101.513,
contratado sob o regime da Consoli-
dação das Leis do Trabalho para o
cargo de confiança de Chefe do Es-
critório de Fiscalização (EF.10.6) lo-
calizado era Erechim na jurisdição do
109 D.R.F. com a gratificação men-
sal de 766,00 (setecentos e sessenta e
seis cruzeiros), de acordo com o De-
creto n9 64.778 de 3 de julho de 1969
e a tabela de gratificações aprovada
pela E.M. — DAPC n 9 413-71 publi-
cada no Diário Oficial de 19-5-1971.
- Celso Guimarães Parti*.

•

12.° Distrito Rodoviário Federal

PORTARIA N9 12.043, DE 19 DE
MARÇO DE 1972 . 	-

O Chefe do 129 Distrito Rodoviário
Federal, usando da atribuição- que lhe
confere o item VIII, do artigo 116, do
Regimento do -DNER, aprovado pelo
Decreto n9 68.423, de 25-3-71 e tendo
em vista o constante do procasso ml-
'	 511.332-72, resolve:
Designar o Contador nivel 21., Car-

los Dias Cordeiro, matrieula número
1.993.072, pertencente ao Quadro de
Pessoal — Parte Permanente desta
Autarquia, para substituto do chefe
do Serviço. Financeiro (S-.F.-12), em
Suas faltas e impedimentos eventuais.
— Ruy Lecomte às Mello.

PORTARIAS DE 6 DE MARÇO.
I)E 1972

O Chefe do 129 Distrito Rodoviário
Federal, usando da atribuição que lhe
confere o item VIII, do artigo 116, do
Regimento do D.N.E.R., aprovado
pelo Decreto n9 68.423, de 25-3-71,
resolve:

Ne 12.044 — Designar o servidor
Gabriel Firmino da Costa, matricula
n9 2.098.334, pertencente ao .Quadro
de Pessoal — Parte • Especial desta
Autarquia, para substituto do Chefe
da Seção de Cadastro é Controle Fi-
nanceiro, do Serviço de Pessoal deste
DRF, em suas faltas e impedimentos
eventuais.

N9 12.045 — Designar o servidor
Geraldo da Costa- Abrantes, matri-
cula n9 2.098.269, pertencente ao Qua-
dro de Pessoal — Parte Especial desta
Autarquia, para substituto do Chefe
do Serviço de Pessoal, -deste DRF, em
suas faltas e impedimentos eventuais.

N9 12.046 — Dispensar o servidor
António de Souza Lima, matricula

n9 2.098.024, pertencente ao Quadro
de Pessoal — Parte Especial desta
Autarquia, de substituto do Chefe da
Seção de Conservação, do Serviço Téc-
nico deste DRF.

II — Designar o servidor António
de Souza Lima, matricula n 9 2.098.024,
pertencente ao Quadro de Pessoal —
Parte Especial desta Autarquia, para
substituto do Chefe da Seção de Sina-
lização, do Serviço de Trânsito deste
DRF. — Ruy Leconite de Mello.

PORTARIAS DE 7 DE MARÇO
DE 1972

O Chefe do 129 Distrito Rodoviário
Federal, usando da atribuição que lhe
confere o item VIII, do artigo 116, do
Regimento do D.N.E.R., aprovado
pelo Decreto n9 68.423, de 25-3-71, e
tendo em vista, o constante do pro-
cesso n9 511.332-72, resolve:

N9 12.017 — Designar o- 'servidor
Sebastião Freire de Oliveira, matri-
cula n9 2.151.984, '-pertencente ao -
Quadro de, Pessoal —• Parte Especial
desta Autarquia, para substituto do
Chefe da Seção de Contabilidade, do
Serviço Financeiro deste DRF, em
suas faltes e Impedimentos eventuais.

N9 12.048 — Designar o servidor
Ddilon Torres da ;Silveira, matricula
n9 1.022.833, pertencente ao Quadro
de Pesàoal Parte Permanente desta
Autarquia, para substituto cio Chefe.
da Seção Fiscalização da Receita,
do Serviço Financeiro deste DRF, em
suas faltas e impedimentos eventuais.

N9 12.049 4- Dispensar o- servidor.
Ornar Ribeiro da Cunha, matricula
119 1.038.150, pertencente ao Quadro
de Pessoal — Parte Permanente desta
Autarquia, ocupante do Cargo de Te-
soureiro Auxiliar nível 17, de substi-
tuto do Chefe da, Tesouraria deste
DRF.

II — Designar, o servidor Ornar
Ribeiro da Cunha, matricula número
1.038.150, pertencente ao Quadro de
Pessoal — Parte Permanente desta
Autarquia: ocupante do Cargo de Te-
soureiro Auxiliar , nível 17, para subs-
tituto do Chefe da Seção de Tesou-
raria, do serviço Financeiro deste
DRF, em suas faltas e Impedimentos
eventuais.	 Ruy Lecomte de Meio.

13° Distrito Rodoviário
' Federal'	 •-,

PORTARIA N9 13.040, DE 24 DE
FEVEREIRO DE 1972

•
O Chefe do 139 Distrito Rodoviário

Federal, usroedo da atribuição que lhe
confere o Tern VII, do artigo 116, do
Regimento do DNER, aprovado pelo
Decreto n9 68.423, de 25-3-71, resolve:

Dispensar o Epgenheiro nível "21",
Paulo Barreto Diniz, matrícula núme-
ro 2.143.239, pertencente- ao Quadro
de Pessoal desta Autarquia, da função
gratificada símbolo 1-F, de Chefe de
Serviço de Tránsito deste D.R.F.,
devendo o constante da presente Por-
taria ser considerado efetivo a partir
do dia 20 de janeiro do ano em curso.
— Alberto Antônio Dahia.

PORTARIAS DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Chefe do 139 Distrito Rodoviário
Federal, usando da atribuição que lhe
confere o item VIII, do artigo 116, do
Regimento do DNER, aprovado pelo
Decreto n9 68.423, de 25-3-71, resolve:

N9 13.042 — Dispensar o Engenhei-
ro nível "21", Gemino Oliveira 'da
Silva, matrícula n9 1.089.717, perten-
cente ao Quadro de Pessoal desta
Autarquia, da função gratificada,
símbolo' 1-F, de Chefe de Escritório
de Fisealização 13-1 (EF-13-1) deste
D.R.F.

Designar o referido Engenheiro ni-
vei "21", pari exercer a função gra-
tirciada, símbolo 1-F, de Chefe de Es-
critório de Fiscalização 13-2 (EF-13-2),
deste 139 D.R.F., com a gratificação
mensal no valor de Cr$ 766,00 .(sete-
centos e sessenta .e seis cruzeiros), de
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n9 2.101.148, pertencente ao Quadro
do Pessoal desta Autarquia, para exer-
cer a função gratificada, símbolo 7-F,
de Chefe de Seção de Laboratório da
Residência 13-2, sediada em Santa
Rita — PB, sob a jurisdição deste 139
D.R.F.

N . 13.053 — Designar o servidor
Sebastião Nóbrega. Lavor, matrícula
ne 2.143.327 nertencente ao Quadro
do Pessoal desta Autarquia, para
exercer a funç'o gratificada, símbolo
8-F, de Chefe do Setor de Oficinas da
Residência 13-2, sediada em Santa'
Rita — PB, sob a jurisdição deste 139
D.R.F. — Alberto António .Dahia.

17.° Disttito Rodoviário
Federal

PORTARIAS T".; 5 DE JANEIRO
DE , 1972

O Chefe de 17" Distrito Rodueiárlo
Federal, usando atribuição que
lhe confere o item VIII, -do artigo
116, do P.egimanto do 'D.N.E.R.,
aprovado peio Decreto n.° 68.423 .de
25.3.71, resolve:

N.° 17.001 — Designar.° Engenheiro
Arildo Férraço Coelho, matrícula nú-
mero 2.016.346, pertencente ao QPPP
desta Autarquia, Adjunto do 17.° DRF
para, sem prejuízo de suas funções,
responder pela Chefia da Seção de
Conservação Direta e Delegada deste •

Distrito.
N.° 17.002 — Designer o Engenheiro

Itictorino Teixeira Netto, matrícula
ri.° 2.113.222, pertencente ao QPPP-2
desta Autarquia. Sub-Chefe do 17.°
DRF. para, sem prejuizo de suas
funções, responder nela Chefia do
Serviço de Tránsito deste Distrito.

N.° 17.003 — Deeirmar o Técnico de
Admin !stracão e ernando Mario Ro-
drigues Dentes Fdleo, matrícula nil-
eeero 1.015.ern p ertencente a-o OPPP
nesta Autarquia, Adjunto de 170 DRF
para, sem prejuízo de suas funções,
responder nela Chefie do Serviço Fi-
nanceiro deste D'strito.

N.° 17.ee e — Designar o Técnico
de Administração Armando Mario
Rodrigues Dantee Filho, matr(cnia
n.° 1.105.99S pertencente ao OPPP
desta Aete reine . A efunto d.e 17 0 Mv
para, sem nre iu len• de suas funcães,
responder n-,..1!1. C liefie da Seeno
neeleareee(-ee Reenvjário deste Dis-
t-dee — Fnbirno Vivamo.

PORT	 h N.° 17.029 DE 24 DE
FEVEREIRO DE 1972 •

Chefe do 17.° Distrito Rodoviário
Federal, usando da atribuição que lhe
confere os itens I e VIII do artigo
116 do Regimento do D.N.E.R.,
amova do. neer) Decreto ri.° 68.423 de
25.3.71. resolve:

Designar o servidor Arnaldo Pereira
• Abreu, metricula 2.110.096 do
QPPP-1 desta Autarquia, para exer-
cer a funOo oTq flfle.eln. símbolo 4.F,
de chefe do setor de' concreto deste
Distrito. resdnrme constante do Pro-
cesso 3.028-59. — Fabiano Vivacqua.

20.° Dis fmn Rndoviário
Federal

PORTARIA N9 20.063 DE 7 DE
MARÇO DE 1972

O Chefe do 209 Distrito Redoviário
Federal, usando das atribuições que
lhe confere o Item VIII, Artigo 116d
do Regimento do DNER aprovado pe-
lo Decreto n° 68.423, de 25.3.1971,
e tendo em vista o constante do pro-
cesso n9 1.200/61-209 DRF, resolve

Designar o servidor João Airton Mal-
te Feitosa, matrícula 2.069 421, inte-
grante do Quanro de Pessoal — Par-
te Especial desta Autarquia, para
exercer a Função Gratificada de Se-
cretário do Serviço de Operações do
20 Distrito Rodoviário Federal, sím-
bolo 12-F — Eng.-e	 aLuiz Ribeiro V-
rejão.

•
conformidade Com o disposto no De-
creto n9 64.778, de 3 de julho de 1969
e a Tabela de Gratificações, aprovada
pela Exposição de Motivos DAPC nú-
mero 413-71, publicada no Diário Ofi-
ciai, de 19 de maio de 1971.

N9 13.043 — Dispensar a Engenhei-
ra Civil, Contratada, Rosane Bezerra
Correa, matrícula n9 52.285, do cargo
de confiança, símbolo de Assis-
tente do Chefe da Residência 13-1,
sediada em Campina Grande	 PB,
sob a jurisdição deste 139 D.R.F.

Designar a referida Engenheira Ci-
vil, para desempenhar o cargo de con,
fiança, simbolo 2-F de Chefe de Gru-
po de Perícias e Avaliação. da Pro-
curadoria Distrital deste 13 9 D.R.F.,
cone a gratificação mensal. ' no valor
de Cr$ 639,00 (seiscentos e trinta e
nove cruzeiros), de conformidede com
o d'sposto no Decreto n9 64.773, de 3
de julho de 1969 e a Tabela de Grati-

--firações aprovada pela Exposição -de
Motivos do DAPC n9 412-71, publicada
no Diário Oficial, de 19 de maio de
12:1.	 •	 *.

1‘19 13.044 •— Dispersar o servidor
G:niveldo Moura de Oliveira,- matri-
cula n9 2.232.075, pertencente ao Qua-
dro do Pessoal desta Autrrquia, da
função gratificada. sirel-:olo 6-F, de
Chefe de Seção de Laboratérió do
Escritório de Fiecalizaclo 13-1 (EF-
13-1), deste 13 9 D.R.F.

Designar o referido servidor para
exercer a função gratificada, simbolo
6-F, de Chefe de Seção de Labora-
tório do Escritório de Fiscal/zeção 13-2
(EF-13-2), deste 139 D.R.E.

N9 13.046 Dispensar e servidor
Jcsé Eido Cavalcante Rocha, matrí-
cula n9  2.101.461, pertencente ao
Quadro do Pessoal desta Autarquia,

• ela função gratificada, símbolo 6-F, de
Chefe de Seco Técnica do Escritório
de Fiscalização 13-1 -(EF-13-1), deste
129 D.R.F.

Designar o referido servidor, para
.exercer a função gratificada, símbolo
6-F. de Chefe de Seção Técnica do

. Escritório de Fiscalização' 13-2 (EF-
13-2), deste D.R.F. .

N9 13.048 — Dispensar a servidora
Nautilia Mamede Moreira, matrícula'
n9 1.392.418, rertencente ao Quadro
do Pessoal desta Autarquia, da função
gratificada, símbolo 7-F, de Chefe de
Seção Administrativa do Escritório de
Fiscalização 13-1 (EF-13-1) deste -139
D.R.F.

Designar a referida servidora, para
exercer. a função gratiifcada, símbolo
7-F, de Chefe de Seção Administra-
tiva do Escritório de Fiscalização 13-2
-(EF43-2), deste D.R.F.

N9 13.030 — Dispensar o servidor
Geraldo Pinto de Moura e Silva, ma-
tricula n9 . 1.026.635, pertencente ao
Quadro do Pessoal desta Autarquia,
da função gratificada, símbolo 2-F, de
Assistente de Chefe do Escritório de
Fiscalização 13-1 (EF-13-1), deste
D.R.F.

Designar o referido servidor, 'para
exercer, a função gratificada, símbolo
2-F, de Assistente do Chefe de Escri-
tório de Fiscalização 13-2 (EF-13-2),
deste 139 D.R.F.

N9 13.053 — Designar o Engenheiro
nível "21", Amanho Sales de Melo,
matricula n9 1.080.254, pertencente ao
Quadro do Pessoal desta Autarquia,
para exercer a _função gratificada,
símbolo 2-F, de Chefe de Seção de
Construção do Serviço de Obras deste
139 D.R.F., com a gratificação men-
sal no valor de Cr$ 639,00 (seiscentos
e trinta e nove Cruzeiros), de confor-
midade com o disposto no Decrete
n9 64.778. de 3 de julho de 1969 e a
Tabela de • Gratificações, aprovada
pela Exposição de Motivos DAPC nú-
mero 413-71, publicada no Diário Ofi-
cial, de 19 de maio de 1971.

N9 13.054 — Designar ee Servidor
Eliezer Firmino Monteiro, matrícula

partamento Nacional de Estradas dl
Ferro, resolve:

N°2 — Designar o Motorista 	
CT.401.10.B — José Danilow Sobri-
nho, para exercer a função gratifica-
da símbolo 11-F, de Secretário do
Chefe da Seção de Administração do
50 Distrito Ferroviário, do mesmo Dee
pártamento, vaga em virtude da dis-
pensa do servidor João Francisco da
Silva Alves — Cesar Gaivdo Marinho.

RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S. A.

1 ; Divisão Maranhão — Piauí
Servidor estável no Serviçe 'Público por força do artigo 23 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias
•

:Nome — Função — Tabela — A partir de
Francisco Irineu Neves — Artífice 6 — T.N.D. da extinta

•E. F. Centrai cio Piauí 	 	 18- 9-1946
Fteronheço, de acordo com o inciso 2, alínea "b", artigo 4.9, do Decret0

ne 43.549, de 30.4.53, a estabilidade no serviço público por força do disposto
no artigo 23 de A. D. C. T.

'
 doe servidores constantes da presente relação,

integrantes da Tabela Numérica de Extranumerário-Diarista.
Seraidor estavel /13 Serviço Público por, força do artigo 23 do Ato das

D'sposições Constitucionais Transitórias
Neme — Função -= Tabela -- A partir de

José Ror:tigues —. Trabalhador V —,T.N.M. da extinta E. F. 	 .
.	 Central do Piauí 	 	 18- 9-1946

Recontuço. de accrdo com o inciso 2, alínea "b", artigo 4.9, do Decreto
n.9 43*.549 de 10.4-53, a estabilidade no serviço público por força do disposto
no artigo 25 do A. D. C. T., dos servidores constantes da presente relação,
Integrante da Tabe . a Numérica de Exteanumerário-Mensalista.

'idervidor estava no Serviço Público por força do artigo 23 cio Ato das
• D:sposições Constitucionais Transitórias

Nome — Função -•-• Tabela — A partir de
Antonio Ferreira — Traealhadoe 	 T.N.D. ,da extinta E. F.

- São Luis-Teresa-ia 	 	 18- 9=1946
Antonio Raimundo -- Trabalhador , — T.N.D. da sextinta

E. F. Sác Luis-Telesina 	
José Barbosa oe Alineena -- Trabalhador — T.N.D. da extinta

E. F. Sác Luís-Teresina 	 	 la- 9-1946
José Pereira de Sonsa — Trabalhador — T.N.D. da extinta

E. R. São Lurs-Teresina 	 	 18- 9-1948
Raimundo Cajueiro da Silva — Trabalhador — T.N.D. da ex-

tinta E. F São Luis-Teresina 	 	 18- 9-1948
•Arles • Serejo de Azevedo — Foguista -- . T.N.D. da extinta
• E. F. $ád.) Luis-Teresina 	 	 18- 9-1946

Raimurdi Moreira Mendes — Guarda — T.N.D. da extinta
.E. F.. São Luís Teresina 	

Reeenheço de exerdo com o In.	
19- 9-1946

ciso 2, alínea "b", artigo 4. 9 do Decreto
n.9 43.549, de 10.4.i3, a estabilidade no serviço público'por força do disposto
no artigo 23 do A. D C. T., dos servidoree constantes da presente relação,
Integrantes da Tabela Numérica de Extranumerário-Diarista. _	 •

Servidor ebtável - no Serviço. Público Pai força do artigo 23 do Ato das-
Disposições Constitucionais Transitórias

• Nome — Função -- Tabela — A partir de
Antonio dos Santos Ribeiro — Guarda V — T.M.M. da

extinta E. Fe São Luís-Teres.ina 	 	 18- 9-1946 -
Praxedes Manoel Lopes — Aux. Artífice IX — T.N.M. da

extinta E. F. Sfie Luís-Teresina 	 	 18- 9-1946
Sergio Natividade de Jesus — Feitor IX — T.N.M. da extin-

.	 ta E P. São Luis Teresina 	 •	 19- 9-1946
Re.ccnneeo de ncordó com o inciso 2, alínea "b", artigo 4.9, do Decreto

n.9 43.549 de 10.4.53, a estabilidade no serviço público por força do disposto
no artig 23 do A. D C T., doe servidores constantes da pre,seate relação,
integrantes da Tabela Numérica. áf: Eittranumerário-Mensalista
Servidores equiparados aos funcionários efetivos para todos os efel!os,"ex

vi" do disposto no artigo 1.9 da Lei-n.9 2.284, de 9.8.1954
• Nome — Funçãe — Tabela . — A partir de

João Evangeilista Diniz — Artífice 18 — T.N.E.E.m. da ex-
tinta E. F. São Luís-Teresina 	 	 20- 9-2954

Orestes Lima Pereira — Trabalhador 13 — T.N.E.E.M. da
• extinta E. F. São Luis-Teresina 	 	 20- 1-1956

Reconheçe de e.coi do com o inciso 2, alínea "b", artigo 4.9; do Decreto
n.9 43.5e9, de 10.4.53, a estabilidade no serviço público por força de disposto
no artigo 23 do A. D C. T.. dos servidores constantes da pratente relação,
Integrantes da Tabela Numérica Esneclal de Extranumerário-Mensalista,
por força da Lei n.9 2.284, de 9.8.1954. -

Ein 8 de junho de 1971: — José Ribamar' Araújo, C.D.V.	 •
Serviço de Pessoal, 8 de junho de 1971. — Arafea Rodrigues Neves.

5; Divisão Centro-Oeste -
PORTARIA N9 01/D/72 DE 18'DE

FEVEREIRO DE 1974	 •
O Chefe da 53 Divisão do .Sistema

Regional Centro da Rede Ferroviária
Federal Sociedade Anônima, com de-
legação da autoridade competente, nos
termos dos Decretos números 42.380, _ Demitir, como incurso no artigo 207,
de 30 de setembro de 1957 modificado tem II, combinado com 'o parágrafo
pelo de reimero 43.5e41, de 10 de abril 2 9 'da Lei I1 1.711, de 28 de outubro
de 1953 e 47- 3 93, de	 çie' março c'e de 1952, o Escrituário, código AF-202,

DEPARTAMENTO' NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

59 Distrito Ferroviário
PORTARIA DE 3 DE MARÇO

DE 1972
O Chefe da Seção de Administra-

ção do 50 Distrito Ferroviário do De-

1960, de acordo com as atribuições
nrevistas na Resolução do l're:Idente
numero 43-70, de 2 de abril de 1970,
publicada no "Beletim" número- 432,
fie 16 de abril de 1970, conselerando o
que foi apurado no Tnqu erito Admi-
nistrativo que deu brigam ao 	
PA-6.383-71 e julgando o referido in-
rpér!to, , resolve:
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raivei 10, classe "B", matrícula 18.425
altro de Carvalho e Silva do Quadro
tinto do Pessoal do Minister lo dos

ransportes - Parte III - Rede Mi-
Palre. de • Viação (atualmente 5° Di-
Visão), aprovado pelo Decreto númerõ
61.523, de 25 de junho de 1962, reti-
ficado pelo de número 57,184, de 8
de novembro de 1965.. - Walter Men-
donça.

10, Divisão	 Noroeste

PORTARIAS DE 22 DE FEVEREIRO
DE 1972•

O Chefe da 10a Divisão - Noeoes-
te da Rede Ferroviária Federal S. A.,
Usando das atribuições que lhe confe-
rem os itens I e II da Portaria mi-
taero 5.541, de 29.11.71, do 52. Minis-,
tio de Estado dos Transportes, com-
binados com o artigo 1.9, alínea c, do
Decreto	 47.893, de 10.3.60, resolve:
• N.9 53 - Desligar, a partir de 1 de
março de 1972, o funcionário da admi-
histraçao direta - Anisio Francisco
de Souza, Telegrafista CT-207-16.C,
matricula n•9 1.203, lotado na Inspe-
toria de Tráfego e Movimento do 3.9
Distrito de Transportes, pertencente
ao Quadro Extinto - tlaate IV (Es-
trada de Ferro Noroeste cio Brasil,
atual 'a(la Divisão - Noroeste) do Mi-
nistério dos Transportes, ern virtude
de aposentadoria por tempo de :er-
Ndço concedida ao mesmo pela Agên-
cia de Aquidauana do Instituto Nacio-
nal da Previdência Social.

N.9 54 - Desligar, provisoriamente,
a partir de 1 de janeiro de 1972, o
funcionário da adrninistraçao direta
e- João Baptista Figueiredo, Mecânico
Operador A-1301-12.D, matricula nú-
mero a.547, lotado no Setor de Ma-
terial Rodante do Departamento de
Mecânica, pertencente ao Quadro
Extinto - Parte IV (Estrada de Fer-
ro Noroeste do Brasil, atual 10a M-
alsão - Noroeste) do Ministério dos
Transportes, em virtude de aposenta-
doria por invalidez sem caráter de-
finitivo, concedida pela Agência de
Bauru do Instituto Nacional da Pre-
yidência Social.

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DA MARINHA

'	 MERCANTE
Resoluções•

Ne, 4.055 - Tabela de Preços para a
Travessia entre Vicente de Carvalho
(Distrito do Município de Gitaruid) e
2.Cidade de Santos (SP).

A Superintendência Nacional da
Marinhe, Mercante, usando das atri-
buições que lhe são conferidas peio
Decreto n° 67.992, de 30 de dezembro
de 1970, resolve:

1) Aprovar a tarifa de preço abai-
xo para os serviços de travessia, a tra-
vés de lanchas, entre o Muhiciplo
Santos (SP) •e o Distrito de Vicente
de Carvalho (SP), no Estado de São
Paulo:

Passageiros - Cr$ 020.
Observação: A critério da empresa

que explore a concessão do tráfego em
apreço, poderá ser concedida redução
da Tarifa, até o máximo de 50% para
a classe estudantil.

Esta Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação no Mario Ofi-
cial da União, (Rennião do Conselho
Consultivo da SUNAMAM de 7 de
março de 1972 - Processo 	
8-72/02904).

Rio de Janeiro. 9 de marco de 1972
- Carlos Cordeiro de Mello, Supe-
rintendente,

N° 4.056 Conferência de Fretes
Norte do Brasil e Amazófzia-Eurova-
Norte do Brasil e Amazónia - Apro-
vação de alteração ao Acordo /Metro.

A Superintendência Nacional da
Marinha Mercante, usande das atri-
buições que lhe são conferidas pelo

Decreto número 67.992, de 30 de de-
zembro de 1970, resolve:

Aprovar o Adendo 119 1 assinado era
5.10.71, o qual unanimemente libera
a empresa L. Figueiredo Navegação
S. A. das provisões contidas no Arti-
go 3 e_ Nota 2 e Artigo 13, referente
às exigências de saldas da Seção "A"
no Brasil para a Seção "3" na Euio-
pa, até ulterior deliberação, conforme
estipulado no Acordo Básico da Con-
ferência de Fretes Norte do Brasil e
Amazônia-Europa-Norte do Brasil e
Amazônia aprovado pela Resolução
número 3.801 do Boletim n° 657 da ..
SUNAMAM.

Esta Resolução entrará em vigor na
data da sua publicação no Diário Ofir
eial da União (Reunião do Conselho
Consultivo da SUNAMAM de 7.3.72
- Proeesso C-72/03411).

Rio de Janeiro, 9 de março de 1972
- Carlos Cordeiro de Mello, Superin-
tendente.

SUPERItENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO
PORTARIA SUNAB N9 230, DE 9 DE

MARÇO DE 1972
O Superintendente da Superiten-

ciência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
the confere a Lei Delegada ir á, e
tendo em vista o disposto no Decre-
to n9 60.740, de 23 de maio de 1967,
resolve:

Aposentar por Invalidez na forma
do disposto no art. 176, item III, com-
binado com o art. 102, item II, da
Constituição Federal de 1967, a servi-
dora Maria Eliza do Nascimento Pin-
to - Escriturário uivei 8-A, matricula

AVISO AS REPARTIÇÕES
PÚBLICAS

O Departamento de Imprensa
Nacional avisa às Repartições Pú-
blicas em geral que deverão pro-
videnciar a reforma das assinatu-
ras dos órgãos oficiais até o dia
30 de abril, a fim de evitar o can-
celamento da remessa a partir •
daquela data.

O registro de assinatura nova,
ou de renovação, será, feito con-
tra a apresentação do empenho
da despesa respectiva.

A renovação do contrato de por-
te aéreo deverá ser solicaada, com
antecedência de trinta dias do
vencimento, à. Delegacia Regienal
da Emprêsa Brasileira de Correios
e Telégrafos, em Brasília.,

.ffieer.

Apostila	 -
A nomenclatura da função cons-

tante da Portaria n.° 87, de 5 de de-
zembro de 1964 publicada no Diário
Oficial de 1 de fevereiro de 1965, pas-
sou a ser encarregado do Setor, de
Mecanografia e Publicações, símbolo
7-.F, conforme Decreto n9 69.355, de

N• 4.057 - Transferência de Pro-
priedade

A Superintendência Nacional da
Marinha Mercante, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelos
Decretos n°s. 62.383, de 11 de março
de 1968 e 67.992, de 30 de dezetanro
de 1970, Resolve:

Comunicar as seguintes transfetête.
cias de propriedade de embarcações:

1) alvarenga - "São Luiz", de Jea-
quim Fonseca Navegação, Indústria e
Comércio S. A. para a Exportadora
Transatlântica Ltda., conforme es-
critura lavrada a 3.5.71 (Processo ..
F-72/4179).
.2) barco-motor "Oliveira.", de José
Sabino de Oliveira Filho para Cipria-
no Sabino de Oliveira, conforme es-
critura lavrada a 24.11.71 (Proeeeso
B-72/3753).
-hic• de Janeiro, 9 de março de 1972.
- Carlos Cordeiro de Mello, Suparin-
tendente.

n9 2.131.361, do Quadro de Pessoal da
SUNAB - Glauco Carvalho.

Processo SUNAB n9 3.007-72
Firma: Tondo S.A. - Indústria e

Comércio
Municípios: Flores da Cunha e Ben-

to Gonçalves
Estado: Rio Grande do Sul
Alteração da razão social da firma

Indústrias 'rondo Ltda., para Tondo
S.A. - Indústria e Comércio, como
proprietária dos moinhos de trigo re-
gistrados sob os n9s 10.078-55 e 2.542-
40, localizados, respectivamente, nos
municípios de Flores da Cunha e
Bento Gonçalves - Estado do Rio
Grande do Sul. 	 , •

- Despacho do dia 3-3-72 do Di-
retor Substituto do Departamento de
Trigo.

"Proceda-se de acordo.

1971, publicado no
18 de outubro de

23 de fevereiro de
Londres da Nobre-

PORTARIA N9 38, 8 DE
,MARÇO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
do Cinema, usando das atribuições
que lhe confere o art. 69, alínea "c",
do Decreto n9 60.220, de 15 de feve-
reiro de 1967, e nos termos do De-
creto n9 60.238, de 20 de março de
1969, resolve:

Dispensar, a pedido, Alvaro Pereira
Sampaio Costa do encargo de Oficial
de Gabinete da Tabela de Gratifica-
ção de Representação de Gabinete do
INC, a partir de 19 de março de 1972.

PORTARIA N9 39, DE 8 DE
MARÇO DE 1972

O Presidente do Instittuo
nal .do Cinema, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6 9, alí-
nea "c", do Decreto n9 60.220,, de
15 de fevereiro de 1967, e nos termos
do Decreto número 64.238, de 20 de
março de 1969, alterado pelo Decreto
n9 66.597,- de 20 de maio de 1970,
resolve:

Designar, a partir de 19 de março
de 1972, Maria José Figlielredo Ta-
veira, sem vinculação com o serviço
público, para exercer o encargo de
Oficial de Gabinete, constante da Ta-

bela de Gratificação de Representação
de Gabinete do INC, puldicada no
Diário Oficia/ SI-II, de 7 de abril de'
1971, cujos valores foram reajustados
de acordo com o art. 7 do Decreto-
lei n9 1.202, de 17 de janeiro de 1972,
atribuindo-lhe a retribuição mensal
de Cr$ 864,00 (oitocentos e sessenta e
quatro cruzeiros) acrescida de 90%
(noventa por cento), no total de Cr$
1.641,00 (hum mil seiscentos e qua-
menta e um cruzeiros).

PORTARIA N9 40, DE 8 DE
MARÇO DE 1972

(a Presidente do Instituto Nacional
do Cinema, usando das atribuições
que lhe confere o art. 69, alínea "c",
do Decreto n9 60.220, de 15 de feve-
reiro de 1967, e nos termos do De-
creto n9 64.238, de 20 de' março de
1969, alterado pelo Decreto numero
66.597, de 20 de maio de 1970, resolve:

Designar Diva dos Anjos Ramos
Tambellini, para exercer o encargo de
Oficial de Gabinete, constante da Ta-
bela de Gratificação de Representa-
ção de Gabinete do INC, publicada no
Diário Oficial SI-II, de 7 de abril de
1971, cujos valores foram reajustados
de acordo com o art. 7 do Decreto-
lei n9 1.202, de 17 de janeiro de 1972,
atribuindo-lhe a retribuição mensal
de Cr$ 864,00 (oitocentos e sessenta e
quatro cruzeiros), a partir de 19 de
março do corrente ano. - Armando
Troia.

RESOLUÇÃO ar' 70
O Conselho Deliberativo do Instituto

Nacional do Cinema, no uso da atri-
buição que lhe confere o artigo 50 do
Regulamento aprovado peio Decretei
n° 60.220, de 15 de fevereiro de 1967,
e tendo em vista o disposto no ar-
tigo 35 e seus parágrafos do Decreto-
Lei n9 43, de 18 de novembro de 1956,
cum a redação que lhe foi dada pelo
Decreto n9 603, de 30 de maio de 1969;

Considerando a necessidade de dar
prosseguimento à implantação dos
Ingressos e borderôs padronizados, con.,
soante o disposto -no artigo 35 do De-
creto Lei n9 43, de 18 de novembro
de 1966, e de acordo com o que já
vem sendo feito em várias áreas do
território nacional;

Considerando que em grande parte
do Estado do Paraná ainda não foi
implantado o uso de ingressos e bor-
derôs padronizados;

Considerando que as novas técnicas
de computação de dados oferecem pos.
sibilidades para a implantação de um
novo sistema de vendas de ingresso e
borderós padronizados com fiscaliza-
ção indireta;

Considerando que a prática tem de-
monstrado a conveniência de serem
Introduzidas algumas modificações no
sistema aprovado pela Resolução INC
n° 64-71, sem no entanto, elterar
prazo de validade do teste, que per-
manece até 3 de maio de 1972;

Considerando que, para isso, neces-
sário se torna -nova Resolução com as
alterações indispensáveis; resolve:
' Art. 19 A implantação de um novo
sistema da, ingressos e borderôs padro-
nizados em todos os cinemas locali-
zados no Estado do Paraná continua
a titulo experimental até 3 de maio
de 1972, obedecidas, porém, os prin-
cípios fixados por esta Resolução, que
terá vigência a partir da data de sua
publicação.

Art. 29 Os ingressos a que se refere
o artigo anterior serão distribuídos era
duas côres, sendo uma para as "en-
tradas inteiras" e outra para as
"meias entradas".

Parágrafo único - Dos ingressos e
borderôs padronizados utilizados no
decorrer dessa experiência constarão
o nome do cinema, cidade e Estado, e
O código para a computação de da.
dos. O preço de venda ao público se-
rá carimbado no ingresso por Agen-
tes do INC ou seu prepostos.

Art. 39 Os ingressos e border8s pa-
dronizados utilizados no decorrer des-
sa exneriência serão confeccionaaos,
controlados e distribuídos mediante
contrato específico com firma especia.

Iflem•nnn	

COLÉGIO PEDRO II

Diretorià-Geral

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
• E CULTURA

14 de outubro de
Diário Oficial de
1971.

Rio de Janeiro,
1972. - Vandick
ga, Diretor-Geral.

INSTITUTO NACIONAL
. DO CINEMA



1 Custo de 100 Ingressos Padronizados

oom Direitos Autorais.	 _

Preço de Venda ao

'Público

Bloco de 15 Borderás com 3 vias: Cr$ 3,50
Custe do • Borderô Padronizado

2,00
4,00
8.95

• 8,50	 •
12,00
16.00

• 20,00
24,00
28,00
36,00

Número de

funções

I '	 I
Denominação 1

I

'GratifiCação

Unitária
Despesa Mensal •
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Até 0,50
0,51 a 1,00 •	 '
1,01 a 1,50
1.51 a 2,00
2,01 a _ 3,00
3,01 a-	 . 4,00
4,01 a 5,00
5,01' a- 	 • 6,00
6.01,
'7,01

a-	 .
a

7,00 -
9,00

Art: 59 Em virtude do caráter ex-
perimental do sistema, continuam pro-
visoriamente suspensos, rd3 Etsado do
Paraná, os sorteios -promovidos pelo
INC em decorrência do uso dosingres-
sos padronizados na forma estabele-
cida nesta Resolução.	 •
- Art. 69 Os preços de venda ao pú-
blico de ingresso -cobrado pelo exibi-
do: deverão ser iguais ao preço ca-
rimbado nos Ingressos pelos Agentes
do INC ou seus prepostos. -

Art. 79 Para uso do -novo borderô
padronizado, os exibidores procederão
de acordo com as instruções detalha-
das no manual específico, que será
distribuído gratuitamente pelo INC.

Art. 89 A fim, de simplificar o pre-
enchimento do novo borderô padroni-
zado, será _permitida, a titulo experi-
mental, a dedução de 15% da arreca-
dação, referentes a Imposto Munici-
pal, Custo do Ingresso e Direitos Au-
torais, e Complemento Nacional, para
apuração de renda liquida.

Parágrafo único. As despesas de pu.
blicidade neste sistema, além de não
Poderem ser deduzidas em borderós,
só poderão ultrapassar a 10% da ar-
recadação quando -.forem especifiea-
das em contrato entre as partes. -

Art. 99 O INC poderá estender a
autorização dada por esta Resolução;
para aplicação do novo Sistema a ou_
tros Estados da União.	 -

Art. 10. O INC poderá, a qualquer
tempo, alterar o . sistema objeto da
presente Resolução, e utilizar outro
nas áreas em que ainda não tenha
sido -implantado.

Art. 11. Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação. rer
vogada a Resolução INC xt9 64 e
quaisquer disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 7 de matço de 1972.
Armando Troia, Presidente.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE ALAGOAS .

PORTARIA N.° 120, DE 16 DE

	

MARÇO DE 1972	 •
O Reitor da Universidade Federal

de Alagoas, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 15 da Lei
número 5.539,- de 27 de novembro de
1968. combinado com o artigo 35, le-
rta "1" do Estatuto em vigor, apro-
vado pelo Decreto número 66.650, de
1 de junho de 1970, e tendo em vis-
ta a homologaelo do Concurso pela
Egrégia Congregação do Institut3 de
Ciências Biológicas, resolve, nomear
de acordo com o artigo 12, item II da

c„aliza.dos e Controlados' quanto ao uso
por Agentes do INC ou seus prepos-
tos.

Parágrafo único - Os custos de
aquisição desses ingressos e borderôs
padronizados, definidos nas Resoluções
do INC de números 36, 51, 58, e que
incidem sobre os preços de venda ao
público fixadas - para cada cinema, são
os constantes da tabela abaixo, ob-
servado o disposto no artigo 2 9, pará-
grafo único " desta Resolução.

Tabela de Custo do Ingresso Padro-
nizado

Lei número 1.711, de 28 de outubro
de 1952 e artigo 3.°. do Decreto-Lei
número 465, de 11 de fevereiro - de
1969, o Professor Assistente José de
Almeida Reys, para exercer o cargo
de Professor Adjunto, Código EC-502,
no Quadro único de Pessoal Parte
Permanente desta Universidade, cria-
do pelo Dçcreto número 80.999. de
13 de Julho de 1967.

PORTARIA N.° 122, DE 16 DE
MARÇO DE 1972 .

O Reitor da Universidade Federal
de Alagoas, resolve, nos têrmos dos
artigos 29 e seguintse da Lei núme-
ro 3.780, de 27 de julho de 1960, com-
binados com os dispositivos do Re-
gulamento de' Promoção dos Funcio•
nários Públicos Civis da União, apro-
vado pelo Decreto número 53.480, de
23 de Janeiro de 1964, promover no
Quadro Unico de Pessoal -- Parte
Permanente desta Universidade:

I - a partir de 30 de setembro de
1967: .

Por merecimento 	 - •
a) para a Classe B (AF-201.14-8)

da. série de classes de Oficial de Ad-
ministração:

1 - Maria Nuegesila Lins Wagner,
Oficial de Administração, nível 12-A,
em vaga criada pelo Decreto núme-
ro 60.999, de 13 de julho de 1967. -
Nabuco Lopes Tavares da Costa
Santos.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BANIA ,

• PORTARIA N 9 183, DE 11 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal da
Bahia, usando das atribuições que lhe
confere o art. 40, inciso VI, do Esta-
tudo da mesma Universidade, resolve:

Conceder. Aposentadoria, de acordo
com- o art. 10, item III, parágrafo
único combinado com o art. 102, alí-
nea "a" da Constituição d3 Brasil a•

Alzira Cardoso Ferreira, matricula
n9 2.272,990, no cargo de Escrevente
Datilógrafo, nível 7, do Quadro Único
de Pessoal Parte Permanente, com lo-
tação fixada na Faculdade de Odon-
tologia da Universidade Federal da
Bahia, tendo em vista 'o que consta

	

do processo n9 1.297-72.	 '
PÕRTARIA N9 225, DE 19 de MARÇO

-DE 1972
O Reitor 'da Universidade Federal

da Bebia, no uso das atribuições que
lhe confere oa art. 40, inciso V1, go

•

Estatuto da mesma Universidade, e
tendo em vista a aprovação em con-
curso resolve:

Nomear, de 'acordo com o artigo 15
da Lei n9 5.539, de 27-11-68, combina-
do com o art. 12, inciso II da Lei
n9 1.711-52, Moacyr Schwab de Sou-
za Menezes, para exercer o cargo de
Professor Adjunto, EQ-502, em va-
ga decorrente da -Aposentadoria de
Carmen Vilas Boas Machado,

PORTARIA N9 242, DE 3 DE
. MARÇO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
da Balda, no uso de suas atribuições
legais, resolve:-

Manter à disposição .da Universidade
de Brasília, sem ônus para esta Uni-
sidade, Josaphat Ramos Marinho, ma-
tricula • n9 1.045.559, Professor Titular,
do Quadro Único de- Pessoal desta
Universidade, lotado na Faculdade de
Direito, pelo prazo de 1 (um) ano, a
partir .de 1-3-72, de acordo com o que
consta do processo n9 1.667-72.

PORTARIA N9 247, DE 7 DE
• MARÇO DE 1972

O Reitor da Universidade • Federal
da Bahia, no uso de *suas atribuições
legais, resolve:

Colocar à disposição da Universidade
de Bra.silia, Caries . Coqueijo Torreão
da Costa, matricula n9 2.306.901, Pro-
fessor Assistente, do Quadro 'Único de
Pessoal, desta Universidade, lotado na
Faculdade de Direito, sem p7cjuizo de
seus vencimentos, pelo prazo de um
ano, a partir de 10-1-72, de acordo com
o que consta do processo n9 23.246-
197í. - Lafayette de Az,evêdo Pondé.

I1-	Assessor-Chefe.
'2	 Assessores .2	 Oficiais de Ga-

binete	 	
2	 Auxiliares .
2	 Ajudantes-A 	
2	 Ajudantes-B
2	 Ajudantes-C 	

Gilscni -Salomão.,
,

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PELOTAS

•
PORTARIA N9 26, DE 19 DE

-MARÇO DE 1972 •
O Vice-Reitor da Universidade Fe-

deral de Pelotas, 'no uso dff suas atri-
buições legais resolve:

Conceder exoneração, a partir de 19
de fevereiro de 1972, nos termos do

CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E. AGRONOMIA
,

5a Região
Expediente de 28 de fevereiro de 1972

Processos:
N° 386-67 - Eccon - Engenharia

Civil e Consultoria Ltda. Anote-
se, paga as taxas.,

CR$	 .	 Cr$ •

._ 1.209,00
1 . 036,00

864,00
518,00
432,00
345,00
345,00

artigo '75, item I da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, ao Auxiliar Ru-
ral - P-209.3, Alverides /4chado das
Santos, amparado pelo parligrafo -Cu&
co do artigo 23 da Lei n9 4.069-62,-
matriculado no IPASE sob o número
1.790.732, do Quadro de Pessoal Ex-
tinto de Pessoal da Universidade Fe.
deral de Pelotas, com lotação fixada,
no Colégio Agrícola "Visconde da
Graça"-. - Alexandre Aluizio Valeria
da Cunha.

linda em serviços de computação de
dados, podendo suspender concessão,
desde que seja de seu interêsse, sem
que assista à firma contratada, direi-
to a qualqueI indenização.

Parágrafo único. O valor -do con-
trato a que se refere o presente ar-
tigo será fixado e aprovado pela Ad-
ministração do INC, devendo figurar

• nesses instrumenots a 'rubrica orça-
mentária, pela qual -correrão as des-

• pesas,	 t	 -
Art. 49 'os novos Ingressos e Borde-

rôs Padronizados Serão vendidos, fis-

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE JUIZ DE FORA

PORTARIA N9 24, DE 8 DE
-MARÇO DE 1972 -

O Reitor da Universidade Federal
de 'Juiz de Fora,- no uso de suas atris
buições e	 _

Considerando o disposto no art. 59
do Decreto n9 67.326, de 5 de -outm
bro de 1970, que dispõe sobre o SisS
tema de Pessoal Civil da fAdmini,ss
'tração Federal (SIPEC);

Considerando os termos do °field
n9 264, de 24 de fevereiro de 1972,
do Senhor Diretor-Geral do Departa-
mento Adminisfrativo do Pessoal
vil-- DASP resolve:

-Desvincular do Departamento de ".
Administração desta Universidade a
Divisão do Pessoal,' subordinando-á'
diretamente ao Reitor, visto enquaS
drar-se no art.- 39, item III do men-
cionado Decreto, como Órgão Seccio-;
nal do Sistema de Pessoal Civil da
Administração Federal (SIPEC).

PORTARIA NO 27, DE '9 DE
* MARÇO DE 1972	 •

O Reitor da Universidade -Federal
de Juiz de Fora, no uso de suas atri-.
buições e tendo 'em vista o disposto
no art. 79 do Decreto-lei n9 1.202,
de 17 de janeiro de 1972, resolve:
. Reajustar, a partir de 19 de março
de 1972, os valores das gratificações .
pela Representação de Gabinete,
constantes da Tabela aprovada pelo
Excelentíssimo Senhor Presidente da
República e publicada no Didrto Ofi-
cial de 25 de agosto de 1969 (Seção
I - Parte I), s, saber:

1.209,00
, 2 . 072,00

1 . 728,00
1.036,00

864,00
690,00
690,00

13	 Total;	 	 	 8:89,0o

MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
N9 482 •-67 - Brasil Construtora S.•

A. - Anote-se, pagas estuas e anui-
dades.

N° 793-67 - Companhia Braaileira.
de Estruturas "COBE" - Anote-se,
pagas as taxas.

N° 1.329-67 - kível Engelharia Li-
mitada - Anote-se, pagas as taxas. •
-N9 1.910-67 - Armco Industrial e

Comercial S. A. - Anote-se, pagas as
taxas.

N° 2.335-67 - Monag - Montagens
Industriais Ltda._ - Anote-se, pagai

as taxas„
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Recorrente: Usina §.2e Açúcar Tiju-
cas S. A. (Usina Tijucos)

Recorrida: Primeira Comissão de
Conciliação e Julgamento

Processo: A. I. 300-67 — Estado de
Santa Catarina
• Caracterizada a infração, nega-

se provimento ao recurso volun-
tário. Aplicável à espécie a anis-
tia fiscal que se refere,a Lei nú-
mero 5.421-65 determina-se o ar-
quivamento do processo.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é Recorrente a Usina
de Açúcar Tijucos S. A., proprietária
da Usina Tijucos, sita no município de
Urussanga, Estado de Santa Catarina,
per infração ao artigo 41 do Decreto-
lei n9 1.831, de 4.12.39, sendo Recor-
rida a Primeira Comissão de Concilia-
ção e Julgamento do Instituto do Açú-
car e do Álcool.

Considerando que a ação fiscal teve
por fundamento a não inutilização de
39 notas de remessa, apreendidas no
depósito de segunda saída da autua-
da;

Considerando que a defesa não eli-
diu a infração, mas ao contrário, con-
fessou a irregularidade, alegando, po-
rém, a inexistência de dolo ou má fé;

Considerando, todavia, que o valor
da condenação é inferior a Cr 100,00,
abrangido, portanto, pela anistia fis-
cal concedida pela Lei n9 5.421-68,

Acordam, por unanimidade, os mem-
bros do Conselho Deliberativo do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool, em no-

cepfere o artig? 17, do Decreto-lei nu- .silia. — Ayrton Aché Pillar, Presidente.

MINISTERIO. DA INDUSTRIA
E po COMÉRCIO.

recurso, e negando-lhe provimento,
para o fim de manter a decisão recor-
rida; .

Considerando, que, face ao valor ca
multa é de se aplicar o disposto Lo
artigo 13 do Decreto-lei n9 308 de 28
de fevereiro de 1967, arquivando-se o
processo;

Considerando ainda, que as razões
apresentadas pelo Dr. Procurador
junto à Primeira Comissão de rJonci-
Ilação e Julgamento já são por demais
conhecidas deste Conselho, • -

Acordam, por unanimidade, os mem-
bros do Conselho Deliberativo do' Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool, em re-
ceber o recurso do Sr. Procurador
junto à P JCJ, para efeito de ser man-
tida a. decisão recorrida, arquivando-
se entretanto, o processo, nos termos
do artigo 13 do Decreto-lei n° 308 de
28.2.67; Intime-se, registre-se e cum-
pra-se..

Sala das Sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, ao primeiro dia do mês de
março ' do ano de mil novecentos e se-
tenta e dois. — Alvaro Tavares Cernia

Presidente. — Juarez Marques
montei — Relator.

Fui presente: Luiz Lebreiro,.-
curador Geral Substituto.

Parecer do Dr.. Procurador Geral.
"De acordo.
Pelo n5.0 provimento do recurso vo-

luntário do Dr. Procurador junto à 10
Comissão de Conciliação e JulgaMen-
to.

Em 1 de dezembro de- 1972. — Ro-
drigo de Queiroz Lima.

ACÓRDAO N° 359

,

N9 3.387-67 — Contai — Construto-
ra Continental Ltda. — Anote-se, pa-
gas as taxas e anuidades.

N° 287-69 — Porte Real Comércio
e Indústria de Construções. Ltda. —
Registre-se, ad-referendum da Cama-

, ra de Engenharia Civil.
N° 2.835-09 — Escritório de Enge-

nharia Raposo de Almeida — Anote-
se, pagas as taxas..

N° 917-70 — Cia. Cervejaria Brah-
rna — Anote-se, pagas as taxas.
• N° 1.020-71 — Trizal Engenharia
Ltda. — Registre-se, ad-referendum
da Câmara de Engenharia Civil.
Expediente de 29 de fevereiro de 1972

Processos:
1\1 9 672-72 — Ivelt — Irmãos de Vel-

loso Viana Arquitetura e Engenharia
Ltda. — Registre-se, ad-referendum
da Câmara de Engenharia Civil.

N° 913-72 — Kanyon Construtora
Ltda. 2•-• Registre-se, ad-referendum
da câmara de Engenharia Civil.

N° 824-72 — Guano — Rio Engenha-
ria Ltda. — Registre-se, ad 7referen-
dum das Câmaras de Engenharia Ci-
vil e Industrial.

N9 889-72 — Muirá Serviços Técni-
cos Ltda. — Registre-se, ad-referen-
dum da Câmara de Engenharia In-
dustrial.

N° 1.008-72 — Construtora Ibéria
Ltda. Registre-se, ad-referendum
da Câmara de Engenharia Civil.

N9 1.088-72 — Zilcape Construtora
e Imobiliária Ltda. —Registre-se, ad-

• referendem da Câmara de Engenha-
ria Civil.

N° 1.182-72 — Constrai — Constru-
ções e Terraplenagern Ltda. — Regis-
tre-se, ad-referendum da Câmara de

- Engenharia Civil.
• No 1.218-72 -I- Willen de Joode —

Notifique-se.
Expediente de 3 de março de 1972

Processos:
N9 2.270-67 Sertecon --Serviços

e Consultoria Ltda. — Cancele-se,
após o pagamento das anuidades re-
ferentes aos exercícios -70-71.

N" 2.623-67 — Sociedade Anônima
do dás do Rio de Janeiro —Anote-se,

,.no Q. T., pense as taxas o anuida-
des.

N9 3.750-87. — Sotep . Seeledade
Técnica de Engenharia e Planejamen-
to Ltda. — Anote-se, pagas as taxas.

br° 329-70 — Proa — Projetos e As-
sessoria S. A. — Anote-se, pagas as
taxas.

N° 525-72 — Construtora Ecuménica
Ltda. — Registre-se, ad-referendum
da Câmara de Engenharia Civil.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO

Relaçã.o n° 59-72	 _
•

O Presidente dO Instituto de Pre-
vidência e _Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-lei
n9 2.885, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

N9 340 — Dispensar Alvair Bossan,
Motorista, nível 8-A, thiatalcula núme-
ro 1.054.640, do encargo de Ajudante,
com a gratificação de Cr$ 432,00 (qua-
trocentos e trinta e dois cruzeiros)
mensais,

O Presidente do Instituto de_ Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado usando] da atribuição que lhe

• AVISO AS REPARTIÇÕES
POBLICAS

O Departamento de Imprensa
Nacional avisa as Repartições Pú-
blicas em geral que deverão pro-
eidenclar a reforma das assinatu-
ras doa órgãos oficiais até o dia
50 do abril, a fim de evitar o can-
celamento da. remessa a partir
daquela data'. ,

O registro de assinatura nova,
ai de renovação, será feito con-
tra a apresentação do empenho
da despesa respectiva.

A renovação do contrato de por-
te aéreo deverá ser solicitada, com
antecedência de trinta dias do
vencimento, a Delegacia Regional
da Exaprêsa Braelleira de Correios
e Telégrafos, em Brasília.	 •
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INSTITUTO DO AÇÚCAR -
E DO ÁLCOOL

ACC)RDA0 N9 358
Autuada: Super Mercado da Sogra

Ltda.
Recorrente: Sr. Procurador junto à

Primeira Comissão de Conciliação e
Julgamento
• Processo: A. I. 327-07 — Estado de
São Paulo

Não cabendo no caso a correção
monetária, é de se arquivar o pro-
cesso nos termos do Decreto-lei

308 de 28.2.67 por ser a multa in-
-..ferior a Cr$ 20,00.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é Autuada a firma Super
Mercado da Sogra Ltda., sita no mu-
nicípio de São Vicente, Estado de São
Paulo, por infração aos artigos 42 e
seus parágrafos, 60, 61 e"63, do De-
creto-lei 1.831, de 4.12.39, sendo Re-
corrente o Sr. ; Procurador junto à
Primeira Comissão de Conciliação e
Julgamento do Instituto do Açúcar e
do Álcool.

Conisderando que o-Sr. Procurador
junto à Primeira Comissão de Conci-
liação e Julgamentd interpos recurso
ao acórdão n° 255 que julgou' esteauto
de infração procedente, aplicando a
autuada as penalidades previstas no
artigo 42 do Decreto-lei 1.831 de 4 de
dezembro de 1939, por não ter conser-
vado 15 Notas de compra de açúcar
refinado;

Considerando que no Acórdão aludi-
do, a l' JCJ entendeu de não aplicar
a correção monetária ficando, mim,
o valor da multa, apenas, no previsto
em lei, ou seja, 20 centavos por nota,
perfazendo a importância de três cru-
zeiros;

Considerando que a Divisão Jurídica
coerente com pareceres anteriores e
decisões já adotadas neste Conselho
julgou pela não aplicação da correção
monetária, recebendo, no entanto o

gar provimento ao recurso voluntária
da autuada, para o efeito de confir-,
mar a decisão recorrida, arquivando-
se, porém, o processo, uma vez que o
Valor da condenação é inferior a Cr$
100,00, nos termos da Lei n9 5.421 de
25.4.68. Intime-se, registre-se e cum-
pra-se.

Sala das sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
álcool, ao primeiro dia do mês de
março do ano de mil novecentos e se-
tenta e dois. — Alvaro Tavares Carmo
— Presidente. — Atrigo Domingos
Falcone — Relator.

Fui presente: Luiz Lebreiro — Pro-
curador Geral Substituto.

Parecer do Dr. Procurador Gera/.
' "Data venta ao parecer, acima da
Divisão Jurídica, opino pelo não pro-
vimento do recurso voluntário da au-
tuada e pela confirmação do Acórdão
da 1' CCJ que bem apreciou e julgou
a espécie.

Não se trata da correção monetária
previsSa no Decreto-lei - 308 e sim da
atualização dos valores das multas pelo
Decreto n° 58.605, de -14.6.68, que an-
tecedeu o auto e foi bem aplicado pela
CCJ que seguiu jurisprudência cio pró-
prio Conselho Deliberativo.

Em 7 de dezembro de 1971. — Ro-
drigo de Queiroz Lima.

AC(51/DAO•N° 360
Autuada: Açucareira.Zillo Lofenzet-

ti S. A. (Usina São José)
Recorrente: Sr. Procurador junto à

1° Comi'-São de Conciliação e Julga-
mento.

Processo: A. I. 12-63 — Estado de
São Paulo,

Não há incidência de correção
monetária em débitos fiscais culOb
fatos geradores tenham bcorrido
em data anterior a da vigência do
dispositivo legal que ‘a determina.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada . Açucareiro.
Zillo Lorenzeti S. A., proprietária da
Usina São José, sita no município de
Macatuba, Estado de São Paulo, por
infração aos artigos 148 e 149 do De-
creto-lei ne 3.855, de 21, de novembro
de 1942, sendo Recorrente o Sr. Pro-
curador junto à 1° Comissão de Con-
ciliação o' Julgamento do Instituto do
Açúcar e do Álcool.

Considerando que, de acordo com
seguidas decisões do Conselho Delibe-
rativo, a correção monetária só incide
em débitos fiscais cujos fatos gerado-
res tenham ocorrido em data poste-
rior à vigência do dispositivo legal que
a determina;

Considerando, assim, que as razões
que fundamentam o recurso interposto,
não são suficientes para ensejar a mo-
dificação daquele entendimento;

Considerando tudo mais que dos au-
tos consta,

Acordam, por unanimidade, os mem-
bros do Conselho Deliberativo do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool, em re-
ceber o recurso do Sr. Procurador jun-
to à P Comissão de Conciliação e Jul-,
gement°, negando-lhe provimento,'
para o fim de manter a decisão de 1°
instância que condenou a firma - Açu-
careiro Zillo Lorenzetti 8. A. ao pa-
gamento em dobro das contribuições
devidas, ou seja, Cr$ 2.191,46 (dois,
mil, cento e noventa e um cruzeiros e
quarenta e seis centavos), na form.
do disposto no art. 149 do Decreto-lei
3.855, de 21.11.41; e deu por incabi-
vel a correção monetária, visto o late
gerador ser anterior à legislação qiu
a determina. Intime-Se, registre-se t
cumpra-se.'

Sala das sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e tic
Álcool, ao primeiro dia do mês dt
março do ano de mil novecentos e se-
tenta e dois. — Alvaro:Tavares Carmo
— Presidente. — °Meado Ferreira
Jambeiro — Relator.

Fui presente: Luiz Lebreiro — Pro-
curador Geral Substituto.

Parecer do Procurador' Geral: "De
acordo. Pelo não provimento de :.re-
curso .voluntário.

Em 22.11.71 — Rodrigo da Queiroz.
Lima."

mero _2.865, de 12 de dezembro de
1940, e de acordo com a Tabela apro-
vada pelo Sr. Presidente da Repú-
blica, publicada no Diário Oficial de
8-5-70, nos termos dos Decretos nú-
meros 64.238, de 20-3-69, e 66.597, de
20-5-70, resolve:

N9 341 — 'Designar José Robledo da
Casta, Motorista, nível 8-A,. matricula
n9 2.128.706, para desempenhar o en-
cargo de Ajudante, atribuindo-lhe a
gratificação de Cr$ 432,00 (quatrocen-
tos e trinta e dois cruzeiros) mensais,
atualmente servindo na AC, em Bra-

PORTARIAS DE 14 DE MARÇO
, DE 1972

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 2 de dezembro d.: 1940,
relsolve:

N° 338 — Dispensar Adelino Fran- ,
cisco Pacheco, Escrevente Datilógrafo,
tuvel 7, matrícula n° 2.124.328, do
encargo de Ajudante, com a gratifi-
cação de Cr$ 345,00 (trezentos e qua-
renta e cinco cruzeiros) mensais.

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores, do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de
1940, e de acordo com a Tabela apro-
vada pelo Sr. Presidente da Re.a/-
blica, publicada no Diário Oficial de
8-5-70, nos termas dos Decretos 'Ame-
mos 64.238, de 20-3-69, e 66.597, de
20-5-70, resolve:

N9 339 — Designar José Rangel
Borges, Motorista, nível 8-Aarnatricula
n9 1.055.214, ara desempenhar o en-
cargo de Ajudante, atribuindo-lhe a
gratificação de Cr$ 345,00 (trezentos
e quarenta e cinco cruzeiros) men-
sais. •
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ACÓRDÃO N.° 361 •,	 -
Autuada: Sociedade Comercial Ltda.

Recorrente "ex officio": Segunda
Comissão "de Conciliação e Julga-
mento.

Processo: AI 455-66 — Estado do
• Rio de Janeiro.

Julga-se improcedente o auto,
vez que a autuada neto pode ser
considerada infratora de norma
que só .teve vigência após a in-
fração.

• Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada a Sociedade
Comercial Ltda.

'
 sita em Bom Jesus

de Itabapoana, Estado do Rio de
Janeiro, por infração ao artigo 14 e
seus li 19 e 29 da Lei n9 4.870, de
1.0 .12.1965, sendo Recorrente "ex-
officio" a Segunda Comissão de Con-
ciliação e Julgamento do Instituto
do Açúcar e do Alcool.

Considerando que o presente auto
da infração foi instaurado contra a
Sociedade Comercial Ltda sob a ale-
gação de que a mesma infringira o
artigo 14 da Lei n9 4.870-65 e seus §§
19 e 29, que proíbe transferência de
açúcar de uma região para outra de
preços' diferentes;

Considerando, entretanto, que a
transferência em lide ocorreu antes
da regulamentação do dispositivo le-
gal, pela antiga. Comissão Executiva;

Considerando ainda, que a Resolu-
ção 1.974-68 qu, regulamentou o ar-
tigo 14 e seus §§, somente foi publi-
cada no Diário Oficial de 12.10.66,
posteriormente, portanto, à lavratura
do auto;

Considerando o mais que dos autos
Consta,

Acordam, por unanimidade, os
membros do Conselho Deliberativo do
Instituto do Açúcar e do Alcool em
negar provimento ao recurso "ex-offi-
cio". face aos pareceres constantes
do processo, mantendo-se a decisão
dó to instância que julgou o auto
Improcedente. Intime-se, registre-se
e cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho Deli-
berativo do ,Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos oito dias do mês de março
do ano de mil novecentos e setenta

• e dois. — Alvaro Tavares Carmo —
Presidente. — Mário Pinto de Cam-
pos — Relator. •

Fui presente: Luiz Lebreiro ;—
Procurador Geral Substituto.

- Parecer do Procurador-Geral: "De
acordo com o parecer retro da Di-
visão Jurídica.

Pelo não provimento do recurso de
ofício.

-Em 23.12.70. — Rodrigo de Queiroz
• Lima."

ACÓRDÃO N.° 382
Recorrente: Usina de Açúcar Ti-

- 3ucas S. A. (Usina Tijucas).
Recorrida: to Comissão de Conci-

	

!tacão e Julgamento.	 .

	

Processo: AI 67-67	 Estado de
Santa Catarina.

Caracterizada a infração nega-
se provimento ao recurso volun-
tário — Avlicévei no caso, em
parte, a atualização menetária
aos débitos fiscais, nos termos do

' artigo 1.0 alinea a do Decreto nú-
mero 58.605, de 14.6.66..	 ,

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é Recorrente a Usina
de Açúcar Tijucas S. A. (Usina Ti-
jucas), sita em Criciuma, Estado de
Santa Catarina, por infração ao ar-
tigo 41, do Decreto-lei n.° 1.831, de
4.12.39 corrigidas monetariamente
pelo Decreto n.° 58.605, de 14.6.1966,
sendo Recorrida a 1.° Comissão de
Conciliação e Julgamento do Instituto
do Açúcar e do Alcool.

Considerando que a Fiscalização
• lavou o presente auto de infração

contra a Usina de Açúcar Tijucas
S. A., por encontrar em seu escritó-

• rio 59 Notas de Remessa nao inutiLt-
_

zadas com a palavra "recebida", in-
fringindo, assim o artigo 41 do De-
creto-lei 1.831 de 4.12.39;

Considerando que a autuada con-
fessou o ilícito fiscal da não aposição
da palavra "recebida", não "sponte
sua" mas por um "la.psus memoriae"
pelo acúmulo de serviço podendo-se
atribuir, tanto à má fé como à igno-
rância, ambas humanas, porém pu-
níveis "ex-vi legis";

Considerando que tanto o Doutor
Procurador Regional como a Divisão
Jurídica e a 19 Comissão de Conci-
liação e Julgamento opinaram pela
procedência do auto de infração;

Considerando tudo o mais que dos
autos consta,

Acordam, por unanimidade os mem-
bros do Conselho Deliberativá do Ins-
tituto do Açúcar e do Alcool, em re-
ceber o recurso voluntário, negando-
se-lhe provimento para confirmar a
decisão de 1.• instância quanto à
procedência do auto de infração, con-
denando-se a Usina de Açúcar Ti-
Ricas S. A., ao pagamento das mul-
tas de: a) Cri 10,00 correspondentes
a vinte notas de remessa de 1.° saída,
não inutilizadas devidamente, de
acordo com o artigo 41 grau mínimo
do Decreto-lei 1.831 de 4.12.39. com
a atualização monetária do débito
fiscal, nos termos do artigo 1.0 alínea
a) do Decreto 58.605, de 14.6.66; b)
Cr$ 19.50 sobre 30 (trinta e nove)
cotas de 2.° saída na forma do artigo
n.0 41 do mesmo Decreto-lei acima
mencionado. Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Alcool, aos oito dias do mês de mar-
ço do ano de mil novecentos e setenta
e dois. — Alvaro Tavares Carmo
Presidente. — Boaventura Ribeiro da
Cunha — Relator.

Fui presente: Luiz Lebreiro — Pro-
curador Geral Substituto.

Parecer do Dr. Procurador Gera/.
"De acordo.
Em 4.1.72. — Rodrigo de Queiroz

Lima." •

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS
,

PORTARIA SUSEP N.° 8 DE 27 DE
• JANEIRO DE 1872
O Superintendente da Superinten-

dência de Seguros Privados — SUSEP
usando da competência delegada pela
Portaria n.° 55, de 9 de fevereiro de
1971, do Ministro de Estado da Indús-
tria e do Comércio, tendo em vista
o disposto na Resolução rt. 0 7, de
16 de fevereiro de 1967, do Conselho
Nacional de Seguros Privados, e o nue
consta do Processo SUSEP — 18.152,
de 1971, resolve:

Aprovar as alterações introduzidas
no Estatuto do '1;ov° Mundo Compa-
nhia Nacional de Seguros Gerais, com
sede na cidade do Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara, dentre as
quais a relativa ao aumento de seu
capital social, de Cr$ 1.550.000.00 (um
milhão, quinhentos e cinquenta- mil
cruzeiros) para Cr$ 2.790.000.00 (dois
milhões, setecentos e noventa mil
cruzeiros), medi .nte aproveitamento
da Reserva de Correção Monetária,
conforme deliberação de seus acionis-
tas em Assembléias Gerais Extraordi-
nárias realizadas em 28 de março de
1969 e 2 de outubro de 1970. -- Décio
Vieira Veiga.

NOVO MUNDO — COMPANHIA NA-
CIONAL DE SEGUROS GERAIS

Ata da Assembléia Geral Extraordi-
nária realizada em 28 de Março de
1969.
As 10 horas do dia 28 de março de

1969, reuniram-se os acionistas da
Novo Mundo —• Companhia Nacional
de Seguros Gerais, em sua sede social

Rua do Carmo, 71 — 8.° andar,
nesta cidade, e, depois de assinarem o

Livro de Presença foi constatado nú-
mero legal de acionistas. Declarando
instalada a Assembléia, o Diretor Sr.
José -Nobre Fernandes pediu que fos-
se escolhido entre os acionistas pre-
sentes, urna para presidi-la, sendo
então aclamado o nome do Sr. Er-
melindo Ti'- aco Fernandes, que con- ,
vidou para secretários os Srs. Victor
Augusto de Mattos Fernandes e Hei-
tortor Fernandes Represas. Consti-
tuída, assim, a Mesa, solicitou o Sr.
Presidente que fôsse lido 'pelo 1. 0 Se-
cretário ó Edital de Convocação e, a
seguir, a Proposta da Diretoria e o
respectivo Parecer do Conselho Fiscal,
nos seguintes termos: "Edital de Con-
vocação — São convidados os senhores
Acionistas a se reunirem em Assem-
bléia Geral Extraordinária no dia 28
de março de 1969, às 10 horas na sede
social à rua do Carmo, 71 — 8.° an-
dar, a fim de deliberarem sobre os
seguintes assuntos: a) Aumento do
capital social com reavaliação do
ativo, nos termos da Lei n.° 4.357 e
cinsequente alteração dos Estatutos;
b) Alteração do art. 14 dos Estatutos
(Remuneração da Diretoria); c) As-
suntos de interesse geral. Rio de Ja-
neiro, PI de março de 1969. (ass.)
José Nobre Fernandes, Diretor" e
conforme comprovantes que se acha-
vam sobre a mesa, havia sido publi-
cado no Diário Oficial dos dias 19,
20 e 21 cle . março de 1969 e no Jornal
do Comércio dos dias 19. 20 e 21 do
mesmo mês. Em continuação aos tra-
balhos, foi lida: "Proposta da Dire-
toria — Srs. Acionistas: — Vimos
submeter à apreciação de V. Sas. a
seguinte proposta; Apesar do item
"a" da convocação citar "Aumento
do Capital Social com reavaliação do
ativo, nos termos da Lei n.° 4.357, e
consequente alteração dos Estatutos",
entende a Diretoria ser mais inte-
ressante manter a reavaliação, como
já foi feito em ano anterior, na conta
"Fundo de Correção Monetária", em
lugar de proceder ao aumento de ca-
pital. A reavaliação incidirá sobre
Imóveis de propriedade da companhia
e resultará da aplicação dos coefi-
cientes oficiais, conforme preceitua a
Lei ri° 4.357, de 16 de julho de 1964,
obtendo-se os seguintes resultados: —
1) Edifício Barão do Rio Branco.

2.°. 3.°, 4.° e 5.° andares, à rua
Brigadeiro Tozias 577 em São Paulo,
capital do Estado de São Paulo —
valor anterior Cr$ 499.554.99 — rea-
valiação Cr$ 126.349.90 — Total 	
Cr$ 625.904.89; 2) Edifício Segurado-
ras, Setor Bancário Sul, lote 29, loja
e sobreloja n° 6, em Brasília no
Distrito Federal valor anterior 	
Cr$ 208.636,24 — reavaliacãn Cr$
52.782.26 — Total Cr$ 261.418,50;* 3)
Salas 1.806 — 1.808	 1.812 — 1.814
— 1.906 — 1.908— 1.910 — 1.912 e
1.914 do Edifício Archlingelo • Maletta,
á rua da Bania n.° 1.148, em Belo
Horizonte, Minas Gerais — valor an-
terior Cr$ 201.747.26 — reavaliacão
Cr$ 51.119.22 — total Cr$ 252.866,48:
41 Salas 410, 411, 412. 412. 414 e 415
do Edifício Cidade de Aracatu
Avenida Estados Unidos n.o 27, em
Salvador. , Estado da Bahia — valor
anterior Cr$ 146.023.36 — reavaliacão
Cr$ 36.930.84 — total Cr$ 182.954.20;
5) Coniuntos '704- do 7.° pavimento e
801 e 802 do 8.° navimento do Edi-
fício ATP, à Avenida Dantas Barreto
n.• 756, em Recife, Pernambuco —
valor anterior Cr$ 108.557.89 — rea-
valiação Cr$ 27.481.80 — total 	
Cr$ 136.039,69; 6) sala n? 303, área
de -31.595 m2) do Edifício Flávia, à
Avenida Goiás n.° 75. em Goiânia,
Estado de Goiás — valor anterior 	
Cr$ 13.398,86 — reavaliação 	
3.378.96 — total Cr$ 16.757.82; 7) 10°
andar (total) e 12° (área de 30 m2)
do Edifício Marquês de Rerval; ft rua
Siqueira Camnos ri.° 1.173, em Pôrto
Alegre, Rin Grande do Sul — valor
anterior Cr$ 94.997.34 — reavaliação
Cr$ 24.057,61 — total —, Cr$ 	
119.054,93; 8) Conjuntos 601, 602,

603 e 604 do Edifício Bantiba, à rua
Marechal Floriano Peixoto n.0 170, em
Curitiba, Paraná — valor anterior
Cr$ 25.191,96 — reavaliação Cr$ ..
6.363,04 — total Cr$ 31.555,00; 9) 6.° -
ao 100 andares do Edifício à rua do
Carmo n.° 71, no Rio de Janeiro, Es-
tado da Guanabara	 valor anterior
Cr$ 705.730,00 — reavaliação Cr$
176.432,50 — total Cr$ 882.162,50 —
Total dos valores anteriores Cr$ ...
2.003.837,90 - Total das reavaliações
Cr$ 504.894,13 — Total Geral —
Cr$ 25.08.732,03. O montante das
reavaliações procedidas no valor de
Cr$ 504.894,13 será levado à conta de
"Fundo de Correção Monetária" que
acrescida do saldo já existente de
Cr$ 247.962,27, ficará com o total de
Cr$ 752.856,40. Rio de Janeiro, 14 de
março de 1969. (ass.) , Gumercindo
Nobre Fernandes — José Nobre Fer-
nandes — Carlos Washington Vaz de
Mello". "Parecer do Conselho Fiscal"
— As 13 horas do dia 15 de março
de 1969, reuniram-se os membros do
Conselho Fiscal da Novo Mundo —
Companhia Nacional de Seguros Ge-
rais, a fim de apreciarem a Proposta
da Diretoria, datada de 14 do cor-
rente mês, versando sobre a reavalia-

o do Ativo Imobilizado nos termos
da Lei n.° 4.357, de 16 de julho de
1964. Por estar de acordo com a le-
gislação vigente e por atender aos
interesses da Companhia, somos • de
parecer que a referida proposta deve
ser aprovada pelos Srs. Acionistas,
na Assembléia Geral Extraordinária a
ser realizada no dia 28 de março_ de
1969. Rio de Janeiro, 15 de março
de 1969.- (ass.) Juvenal de Barros —
Avelino Ramalho — Clodoaldo Gon-
çalves dos Santos." Após a leitura
destes documentos, foi posta em vota-
ção a Proppsta , da Diretoria e apro-
vada por unanimidade. Em conti-
nuação aos trabalhos, iniciou-se a
discussão 10 item "b" da Convocação
— "Alteração do art. 14° dos Esta-
tutos (Remuneração da Diretoria)".
A acionista Sra. Neréa Fernandes
Lindenberg, após debates, pediu a pa-
lavra e propôs reajustar a retirada
máxima da Adminiátração, que pas-
sará a ser de 30 salários mínimos, de
maior valor, no seu total, alterando-
se, assim, a redação do art. 14.° que
passamos a ire nscrever na Integra: —
"Art. 14" .— Os Diretores perceberão
a remuneração que for fixada anual-
mente pela Assembléia Geral Ordi-
nária não podendo, entretanto, o .
montante dessa remuneraçã3 exceder
mensalmente, no seu total, a 30 (trin-
ta) vezes o maior salário vigente no
pais, e farão jus a uma participação
de 15% (quinze por cento) sobre os
lucros dá Sociedade, que repartirão
entre si com entenderem, desde que
haja sido distribuido aos acionistas
um dividendo mínimo anual de 8%
(seis por cento). "Posta em votação,
foi aprovada pelos acionistas presen-
tes. O Sr. Presidente franqueou a
palavra aos presentes, para tratar do
item "c" — "Assuntos de interesse
geral" .e, como ninguém quisesse fazer
uso da mesma, foram suspensos os
trabalhos pelo temno necessário à la-
vratura da presente Ata, que. lida e
aprovada sem restrições, vai assinada
por mim,• na qualidade de 1.0 Secre-
tário, pelo Sr. Presidente e pelos Srs.
Acionistas presentes, extraindo-se de-
la as cópias necessárias para os efei-
tos legais. Rio de Janeiro. 28 de mar-
ço de 1969. — Ermelindo Tinoco Far-
naaides — Victor Augusto de Mattos
Fernandes — Heitor remendes Re-
prezas — Juvenal de Barros — Jesê
Nobre Fernandes — Gumercindo No-
bre Pèrnandes — Noemia Tinoco Fer-
nandes p .p. Victor Au gusto de Mattos
Fernandes — Clotilde Tin.oco Fernan-
des p.p. :Victor Au gusto de Mattos
Fernandes Mathtide Fernandes Es-
trela p.p. Victor Augusto de Mattos
Fernandes — João Carlos Vital p.n.
Victor Augusto de Mattos Fernandes
— Miramar — Companhia Nacional
de Seguros Gerais — Itamaraty
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Companhia Nacional de Seguros Ge-
rais — Ariman — Comércio e Admi-
nistração de Bens Ltda. José Luiz do
Nascimento Ayres. Bastos — Compa-
nhia Eliângela S. A. —Administra-
çao e Participação — Espólio de José
Maria Pernandes — Companhia Imo-
biliária Fluminense S. A. — Espólio
de Esther Nobre Fernandes — Ad:co
— Administradora Imobiliária e Co-
mercial S.A. — Neréa Fernandes Lin_
denberg — Espólio de Enéas Nobre
Fernandes — Nair Nobre Fernandes
— Alair Fernandes — Wahmann !—
Altair Fernandes Paliares — Con-
suelo Fernandes de Magalhães Castro
— João Paulo de Magalhães Castro.

NOVO MUNDO - COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

GERAIS
Ata da Assembléia Geral Extraordi-
nária, realizada em dois de Outubro

de mil novecentos e setenta
As 14 horas do dia 2 de outubro de

1970, reuniram-se os acionistas da
Novo Mundo - Companhia Nacional
de Seguros Gerais, em sua sede social,
à Rua do Carmo, 71 — 8.° andar, nes-
ta cidade e, depois de assinarem o Li-
vro de Presença, foi constatado o
número legal de acionistas, Decla-
rando instalada a Assembléia, o Dire-
tor Senhor José Nobre Fernandes pe-
diu que fosse escolhido entre os
acionistas presentes, um 'para presi-
di-la, recaindo a escolha no nome
do Senhor Qumercindo Nobre Fernan-
des, que convidou para secretários os
Senhores Victor Augusto de Mattos
Fernandes e José Luiz Nascimento
Ayres Bastos. Constituída, assim, a
Mesa, solicitou o Senhor Presidente
que fosse lido pelo primeiro secretá-
rio o edital de convocação e a pro-
posta da Diretoria e o respectivo pa-
recer do Conselho Fiscal, nos seguin-
tes termos: "Edital de Convocação —
São convidados os senhores acionistas
a se reunirem em Assembléia Geral
Extraordinária no dia 2 de outubro
de 1970, ria sede social à Rua do Car-
mo, número 71 — 8.° andar, a fim de
deliberarem sobre os seguintes assun-
tos: a) Aumento do capital social com
incorporação da Reserva de Correção
Monetária; b) Alteração Estatutária;
c) Assuntos de interesse geral. — Rio
de Janeiro. 22 de setembro de 1970.
— Gumercindo Nobre Fernandes. —
José Nobre Fernandes. — Carlos
Washington Vaz de Mello, Diretores"
e, conforme comprovantes que se
achavam sobre a mesa, haviam sido
publicados no Diário Oficial dos dias
23, 24 e 25 de setembro de 1970 e no
Jornal do Comércio também dos dias
23, 24 e 25 de setembro. A seguir foi
lida a "Proposta da Diretoria — Se-
nhores Acionistas: Vimos submeter à
apreciação de V. Sas. a seguinte pro-
posta: Em virtude do Decreto-lei
número 65.268, de 3 de outubro de
1969, cujo artigo 1.0 determina que
nenhuma seguradora poderá consti-
tuir-se com capital inferior a Cr$ 	
1.000.000,00 (hum milhão de cruzei-
roe, quando tiver por objeto operação
de seguros dos ramos elementares e
a Cr$ 1.500.000,00 (hum milhão e
quinhentos mil cruzeiros) quando de
seguros de vida, e da Circular SUSEP
número 37-70 de 26 de agosto de 1970,
que disciplina a realização de Assem-
bléias Extraordinárias para aprova-
ção do aumento compulsório de capi-
tal decorrente do referido Decreto
com o aproveitamento de reservas fa-
cultativas ou fundos disponíveis, e
tendo em vista o saldo' existente na
conta Fundo de Correção Monetária,
propomos aumenta ro capital social
com a incorporação de Cr$ 	
1.240.000,00 do saldo desta conta,
passando o capital da companhia de
Cr$ 1.550.000,00 para Cr$ 	
2.790.000,00 e a conta Fundo de Cor-
reção Monetária permanecendo com
o saldo de Crt 77.990,99. Em virtude
desta alteração, o capital social de
Cr$ 1.550.000,00 representado por 	
1.550.000 ações do valor de Cr$ 1,00

c/uma, passará' a ser de Cr$ 	
2.790.000,00, representado por 	
1.550.000 ações do valor de Cr$ 1,80
c/uma. Se aprovado o aumento de
capital ora proposto, o atual artigo
5.° dos Estatutos, passará a ter a se-
guinte redação: Art. 5.° — O ca-
pital social é de Cr$ 2.790.000,00 (dois
milhões, setecentos e noventa mil cru-
zeiros), dividido em 1.550.000 (hum
milhão, quinhentas e cinqüenta mil)
ações nominativas e ordináiras,'do va-
lor nominal de Cr$ 1,80 (hum cruzei-
ro e oitenta centavos) c/uma, inte-
gralizadas, as quais poderão perten-
cer indistintamente a pessoas físicas
ou jurídicas de qualquer nacionali-
dade." Por unanimidade, decidiu a
Diretoria apresentar esta proposta à
consideração da Assembléia Geral Ex-
traordinária a realizar-se em 2 de
outubro -próximo. — Rio de Janeiro,
23 de setembro de 1970. — Gumer-
cindo Nobre Fernandes. 'José No-
bre Fernandes. — Carlos Washington
Vaz de' Mello." Em seguida, foi lido
o "Parecer do Conselho Fiscal — As
13 horas do dia 24 de setembro de
1970, reuniram-se os membros do Con-
selho Fiscal da Novo Mundo - Cia.
Nacional de Seguros Gerais, a fim de
apreciarem a proposta da Diretoria,
datada de 23 do mesmo mês, versan-
do sobre aumento do capital social e
conseqüente alteração do artigo 5.° dos
Estatutos Sociais. E, por consultar os
Interesses da companhia e estar con-
sentânea com a lei, recomendamos a
aprovação da proposta pelos senhores
acionistas na Assembléia Geral Ex-
traordinária, convocada para o dia
2 de outubro próximo. — Rio de Ja-
neiro, 24 de setembro de 1970.' —
Avelino Ramalho. — Juvenal de Bar-
ros. — Clodoaldo Gonçalves dos San-
tos." Após a leitura desses documen-
tos, foi posta em votação a proposta
da Diretoria e aprovada na íntegra,
por unanimidade, abstendo-se de vo-
tar os legalmente impedidos. Assim
sendo, estão cumpridos os itens a) e
b) da Convocação, passando-se em
seguida a tratar do item c), tendo o
Senhor Presidente franqueado a pala-
vra aos presentes e como ninguém
quisesse fazer uso da mesma, foram
suspensos os trabalhos pelo tempo ne-
cesário à lavratura da presente ata,
que, lida e aprovada sem restrições,
vai assinada por mim, na qualidade
de primeiro secretário, pelo Senhor
Presidente e pelos demais acionistas
presentes, 'extraindo-se dela as cópias
necessárias para os efeitos legais. —
Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1970.
— Victor Augusto de Mattos Fernan-
des, 1.° Secretário. — Gumercindo
Nobre Fernandes, Presidente. — Agro-
Pecuária Primavera S. A. — Allair
Gernandes Wahmann. — Altair Fer-
nandes Paliares: Ariman - Com. e
Administração de Bens Ltda. — Cia.
Eliângela S.A. — Participação e Ad-
ministração — Cia. Imobiliária Flu-
minense. — Cláudio Pereira Fernan-
des. — Clotilde Tinoco Fernandes —
P.p. Victor Augusto de Mattos Fer-
nandes — Comercial Construtora
Borborema S. A. — Comercial Ibia
S.A. — Cia. Imobiliária Astória S.A.
— P/Espólio de Enéas Nobre Fernan-
des — Vera Hunter Fernandes.
Ermelindo Tino  c o Fernandes. —
P/Espólio de Esther Nobre Fernandes,
Gumercindo Nobre Fernandes. — Hei-
tor Fernandes Represas. — Itamaraty
— Cia. Nacional de Seguros Gerais.
— José Luiz Ayres Bastos. — P/Es-
pólio de José Maria Fernandes —
Gumercindo Nobre Fernandes. — José
Nobre Fernandes. — Maria Yvone
Peralva Fernandes. — Mathilde Fer-
nandes Estrella — P.p. Victor Au-
gusto de Mattos Fernandes. — Mira-
mar - Cia. Nacional de Seguros Ge-
rois. — Nair Nobre Fernandes. —
Neréa Fernandes Lindenberg. —
Noemia Tinoco Fernandes. — Por
procuração Victcir Augusto de Mattos
Fernandes — Novo Mundo-Adminis-
tração de Bens S.A. — Oscar Laem-
mertg Fernandes. .

ESTATUTOS
CAPITULO I

Denominação, sede, fias e duração
Art. 19 A Novo Mundo — Compa-

nhia Nacional de Seguros Gerais, on-
dada em' 1929, e autorizada a funcio-
nar pelo Decieco n" 19.049, de ;17 de
dezembro ue 1929, paL-sa a reger-se pe-
los presentes estatutos e pelas leis e
regulamentos aplicáveis as socielades
desta natureza.

Art. 20 A sede da Companhia é nes-
ta cidade do Rio de Janeiro, Estado
da Guanabara, e poctera te e sucursais,
filiais ou agencias em qualquer aarte
do território nacional ou nu estran-
geiro, obtidas, previamente neste úl-
timo caso, as competentesautorizações
de quem de direito.

Art. 39 A Companhia tem por obje-
to a exploração das operações c‘e se-
guros e resaeguros dos ramos elemen-
tares e rama vida, tal corno defini-
das na legislação em vigor.

Art. 40 O prazo de duração ea so-
ciedade é de 50 anos, contados da data
da autorização, podendo ser oer
gado porpor deliberação da assembléia
geral expressamente convocada para
este fim e mediante aprovação do
Governo.'

CAPITULO II

•

•	 ,
Capital e Lucros

Art. 59 O Capital Social é de Cr$
2.790.000,00 tdois milhões, setecentos
e noventa mil cruzeiros), dividido em
1.550.000 (hum milhão, quinrientos e
cinquenta mil) ações nominativas e
ordinárias, do valor nominal de Ciai
1,80 (hum cruzeiro e oitenta centavos)
cada uma, integralizadas, as quais . po-
derão pertencer indistintamente a
pessoas lisicas ou jurídicas de qual-
quer nacionalidade.

Art. 6° Os lucros líquidos, depois
de constituídas todas as reservas exi-
gidas pela. legislação de seguros, serão
distribuidos pela forma seguinte:

a) 5% para constituição do Fundo
de Reserva, destinado a assegurar a
Integridade do capital; .

b) 10% pára constituição do Fundo
de Previdência, destinado a -amparar
situações indecisas ou pendentes; •

c) 5% para a formação do Fundo
de Bonificação aos acionistas,

d) 15% como participação da Di-
retoria Geral nos lucros sociais, des-
de que assegurada a distribuição (-e
um dividendo mínimo de 6% eôbre o
capital realizado;

e) o nebessárici para a distribuição
de' dividendos aos acionistas, até o
máximo de 15% sobre o capital; j

j) o excedente, se houver, será cre-
ditado ao Fundo de Reserva Suple-
mentar, destinado a atender eventuais
prejuízos em futuros exercícios.

CAPITULO rir
Art. 7° A Administração da Com-

panhia será exercida por uma Dite-
tona composta de um mínimo de 3 e
um máximo de 8 Diretores, compe-
tindo à Assembléia Geral fixar o nú-
mero respectivo, obedecidas as limi-
tações fixadas neste artigo.

g 19 O mandato de cada Diretor è
de 6 anos. , sendo permitida a reelei-
ção.

2° A Diretoria reunir-se-á valida-
mente com a Presença de 3 de seus
membros, sendo as deliberações toma-
das por maioria absoluta de votos dos
Diretores presentes.

Art. 89 Cada Diretor, antes de en-
trar no exercício de suas funções, cau-
cionará '20 ações da sociedade, em ga-
rantia de sua gestão.

Art. 9° No caso de vaga do carga
de qualquer Diretor, poderá a Dire-
toria nomear um substituto que exer-
cerá o mandato até a 1, assembléia-
geral que decidirá sobre o respectivo
preenchimento.

Art. 10. Compete à Diretoria:
Convocar as assembléias gerais,

apresentar relatórios anuais e halan-
alienar bens móveis e imóveis; lapo-
tecer, caucionar, transigir, renuncias
e acordar, reservadas as restrições le-

gaia; fundar, extinguir departamen-
tos, agências, sucursais e filiais.

Art. 11. A representação ativa e
passiva da Sociedade, em Juizo ou fo-
ra dele, bem como em atos; contra-
tos e mandatos, será sempre eaercida.
por 2 Diretores, podendo, era.,_ .anto,
qualquer Diretor 'representar a Socie-
dade perante a repartição fiscalizado-
na de suas operações.

Art. .12. Ressalvado o disposta
artigo 10, competirá ao qualquer Di-
retor a prática dos atos necessários an
funcionamento - da sociedade, inclusi-
ve nomear, demitir ou transferir fun-
cionários e Agentes.

Art. 13. A Diretoria quando repre-
sentada por dois Diretores, poderá
constituir em nome da sociedade,
mandatários com poderes especará-os
para representá-la em atos, contratos
e execução de serviços, fixando ou
convencionando as remuneraçoes res-
pectivas:

Art. 14. Os Diretores percebeião a
remuneração que fôr fixada anual-
mente pela Assembléia Geral Ordiná-
ria, não podendo, entretanto, o mon-
tante dessa remuneração exceder
mensalmente, no seu total, a 20 vezes
o maior salário-mínimo vigente no
país, e farão jus a uma participação
de 15% sobre os lucros da sociedade
que repartirão entre si como enten-
derem, desde que haja sido distribuí-
do aos acionistas um dividendo míni-
mo anual de. 6%.

CAPITULO rv
Assembléias

Art. 15. A Aasembléia-Geral reis.
luar-se-á ordinariamente dentro do
prazo previsto em lei, e, extraordina
riamente, todas as vezes em que for
legal e regularmente convocada. ' •

Parágrafo único — O Pres:dente da
Assembleia, aclamado ou eleito, con-
vidará dois acionistas para secretariar
os trabalhos.

Art. 16. Uma vez convocada a as-
sembléia, .ficam suspensás as trans-
ferências das ações nominativas, até
que se realize a reunião ou fique sem
efeito a convocaçao.

Art. 17. Os acionistas terão o lime:-
to de Se fazerem representar nas as-
sembléias gerais por procurador,ts com
poderes especiais e. expressos, deven-
do á procuração ser depositada na
Caixa da Sociedade até 3 dias antes
do marcado para a reunião.

Art. 18. Observadas as restrições
legais, poderão votar e deliberar mas
Assembléias Gerais, os pais ,los (i-
lhos menores; os maridos peils espo-
sas, os . inventariantes, tutores pelos
Inventariados, tutelados e curatelados.

CAPÍTULO V
Conselho Consultivo

Art, 19. A sociedade terá um ' Con-
selho Consultivo, eleito nas ustem-
blélas ordinárias, por dois anos, e
composta de 4 membros' de ala e
soas de alta classificação social e ido-
neidade, acionista ou não e residentes
no País, sendo permitida a reeleição,
que não poderá deliberar com menos
de 3 membros.

Art. 20. No caso de falecimento au
renúncia de um dos seus manem',
re-antee-se-á a vaga até a primeira
assembléia ordinária geral que elege-
rá um novo membro para substituir o
falecido ou renunciante, pelo •praro
restante do mandato.

suArltivto. 
:21. Compete ao Conselho Can-

Cooperar com a Diretoria nos es-
tudos sobre a expansão dos legacias,
criaçâo de novas carteiras, de su...ur-
sais e agências, bem corno a extinção
ceias, paralisação ou restrição de ne-
gócios em determinados ramos;

b) Apresentar sugestões sobre in-
vestimantos, seja para aplicação ae
reservas ou não;

c) Colaborar com a Diretoria em
tudo quanto lhe for ela solicitado .no
que diz respeito à administração da
Companhia; -

d) Colaborar, igualmente, no sen-
tido de assegurar uma marfaste	 po-



MINIStÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

PORTARIA N.° 60-72
O Presidente da Comissão Nacional

de Energia Nuclear, usando das atri-
buIções que lhe são conferidas pela
Lei n.° 4.118, de 27 de agosto de 1982
e 'pelo. Decreto n.° 51.728, de 19 de
fevereiro de 1963 e tendo em vista o
Título V, Item Ido Decreto ri.° 82.861,
de 7 de maio de 1988 e artigo 477 da
CLT, resolve:

N.° 60 —.Rescindir o contrato de
trabalho do Profissional Especializa-
do "C" Antonio Fernando Gonçalves
da Rocha, a partir de 9 de fevereiro
de 1972, ficando Sem 'efeito, a Porta-
ria n° 37-72, de 21 de fevereiro de
1972.	 •

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usando e:las atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n.° 4.118, de 27 de agosto de 1982
e pelo Decreto n.° 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e tendo em vista, o
art. 5.° do Decreto n.° 67.328, de 5 de
outubro de 1970, resolve:

N.° 63 — Artigo único. A Divista
do Pessoal da Comissão Nacional de
Energia Nuclear, órgão Seccional de
Sistema, é transferida do Departa-
mento de Administração, ficando Su-
bordinada diretamente ao President*
desta Autarquia. — Herodsio G. de -
Carvalho.	 • •

PORTARIA No 61, DE 8 DE
MARÇO DE 1972	 .-•

0 Presidente da Comissão Nacional -
de Energia Nuclear, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n.° 4.118, de 27 de agosto de 1982
e pelo Decreto n.° 51.726, de 19 de •
fevereiro de 1963 e tendo em vista o
item II, parágrafo 1.0 do artigo 2.° da
Lei n.° 5.740, de 1 de dezembro de
1971, resolve:

Designar o Engenheiro Senior Xe.-
musee Campeno Bittencourt, para,
integrar a Comissão de 'Peritos de
Avaliação dos bens, direitos e ações a
serem arrolados para integralização do
capital da Companhia Brasileira de
Tecnologia Nuclear. — Hervdsio G.
de Carvalho, Presidente.	 ' ,

O Presidente da Comissão Nacional
de 'Energia Nuclear, usando das atri-
buições que 'lhe são conferidas pela
Lei n.° 4.118, de 27 -de agosto de 1962
e pelo Decreto n.° 51.728, de 19 de
fevereiro de 1963 e tendo em vista o
parágrafo 2.° do artigo 6.° do Decreto
n.° 62.661, de 7 de.maio de 1968, re-
'solve:

Ne`e61 — Mandar reverter ao Ser-
viço Público o funcionário Antonio
Fernando Gonçalves da Encha por in-
subsistência dos motivos que deter-
minaram a desvinculação, a partir de
9 de- fevereiro de '1972.

número 21, C.I. número 503 — expe- número 21, C. I. número 1.503
dida,... »•	•	 expedida, ...
C.P.F: 000119982 ...	 C.P.F. 00011982

Passando-se ao segundo item ...
a fim de deliberarem sobre
Jorge Marcial de Pontes Leite, Di-
retor, Tesoureiro ...
de acordo com o deliberado pela
AGE de 28 de setembro de 1970 ...
do que resultou que ambos ...
que foram nomeados pela Assem-
bléia
substituto provisório.-- Artigo 19...."
constituir mandatários ou procura-
dores e.. •
Laudo dos Peritos e resolver :obre
as providências conseqüentes pa-

13eavista -- Companhia de Seguros
de Vida, de '1 de junho corrente ...•

Suprimir, na terceira ' coluna, fls. .110, as 8 (oito) primeiras linhas. —
' Nas Atas das AGES de 29.12.69 e 20.3.70, da Companhia Fidelidade de
,Seguros Gerais, publicadas no Diário Officai da ,União de 4.11.71, Seção I,
Parte II, fls. 3.428: -	 -

	

. 'Onde se: lê:	 - 	 Leia-se:'
do , Ativo /mobilizado: Cr$ 7.984.68 ... do Ativo Imobilizado. : ,0r$ 7.964,8

parecer favorável do Conselho Fiscal .parecer favorável do Conselho Fls..-
' para analisar o assunto ...	 cal em reunião efetivada especial-

. mente para analisar o assunto „et.,

Passando-se ta segundo item —e
a fim de liberarem sôbre
Jorge Maciel de Pentes Leite, Diretor
Tesoureiro ...
de acôrdo com o delibebro de 1970, ...

do qual resultou que ambos
que forem nomeados, pela Assem-
bléia .e.
substituto proVisEri. Artigo 19 —
constituir mandatários ou procurado-'
res ...	 •	 .

' Laudo dos Peritos sequentes para

Boavista —.Companhia de Seguros de
Vida, 7 de Junho corrente ...
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Mica técnica e-financeira da socIeda-
ele nas diversas regiões do pais.

Art, 22. O Conselho Consultivo reu-
nir-se-á ordinariamente, duas " vezes
por mês, e extraordinitriamente, quan-
do convocado pela Diretoria e suas
reuniões serão sempre realizadas com
a presença de um ou filais Diretores,
cabendo a um deles a presidênzia.

Art. 23. Dos membros do Ceieselho
Consultivo, somente dois, expressa-
mente indicados pela Assembléia Ge-
ral que os eleger, perceberão uma re-
muneração fixa, não podendo, entre;
tanto, exceder no seu total de Cr$ ..
20,00 (vinte cruzeiros) mensais.

Parágrafo ,único. Os membros do
Conselho Consultivo que não tiverem
remuneração fixa, perceberão a imr-
portância de Cr$ 2,00 (dóis cruzeis)
por sessão a que coMparecerern.

Nas Atas das AGEs de 29:9.70 e 6.4.71 e no Estatuto da Companhia
de Seguros Vila Rica, publicados no Diário Oficial da União de 5.11.71,
Seção I, Parte II, fls. 3.445-3.416:	 n

•

Onde se
Cr$ 4.725.000,00 (quatro milhões, se-
tecentoà e vinte e cinco mil cruzei-
ros) conforme

•

tendo em vista' que- a sociedade In--
corporadora
Cr$ 2.700f000,00 (dois milhões, eete--
centos e. vinte e cince 'mil cruzeiros),
aprovado ...

-

a) 5% (cinco pck oneto) ..	 '	 •
,
con

e
clave junto às entidades sociais ...

Pela Companhia de Seguros- Boavista
— Eduardo Baptista Vianna
outorizaVá seus Diretores
2.1 Reservas Legaià
legais para a efetivação da proposta
inomfpaa,- a .efetivaçao

•g) partes' Beneficiais ...
Jornal do Norte ...

- Guanabara, -ca — Acionistas a Dire-

CAletTLO VI
Ctonscelho Fiscal

Art. 24. (;) Conselho' Fiscal setá
constituído por 3 (três) membros ele-
tivos e igual número de suplente,
eleitos anualmente pela Assembléia-
Geral Ordinária.

Parágraff único. A remuneração
dos membros do Conselho Fiscal será
fixada, anualmente, pela Assembléia
Geral Ordinária, que os eleger.,

ceetrtno Ver
:Exercicio Financeiro

Art. 25. ;) exercício financeiro com-
preende o período que vai de 1 de ja-
neiro a 31 de dezembro de cada ano.

Art. 28. Os dividendos não recla-
mados -e prescritos na forma da lei
reverterão a favor da sociedade.

(N°•10085 —.10.3.72 — Cr$ 397,00)

Leia-se:
Cr$ 4.725 000,00 (quatro milhões se-
tecentos e vinte e cinco mil cru-
zeiros) para Cr$ 5.075.000,00 (cinco
milhões e setenta e cinco mil cru-
zeiros), conforme •. 	 \	 •	 ,
tendo em vista que a sociedade in-
corporada
_Cr$ 2.70u.000,00 (dois milhões 'e se-
tecentos mil cruzeiros) para Cr$ ..
4.725.000,00 (quatro milhões, sete-
centos e vinte e.cinco mil cruzeiros)
aprovado ...

'a) 5% (cinco por cento)	 -
- conclave junto tti entidades et!-
' ciais	 •	 •

Pela Companhia de Seguros Bela-
vista — Eduardo Baptista Vianna
autorizava seus Diretores
2.2 Reservas Legais ...
legais para a efetivação

••íf

Apartamento número 92
artigo 279 dos Estatutos Sociais ...
Wander José Chayantes •	 •

Onde se lê:

No Estatuto da Companhia de
rio Oficial da União de 27.10.71, Seç

,	 Onde se lê:

h) ,Outorgai procurações a agentes ou
mandatários, nos termos da lei, com
poderes que se fizera necessários:

•Leia-se:

Cadastro Geral ede Contribuintes
n° 15.131.588.

.rua Pinto Martins,
de 3 de outubro de 1989 ....-
Alberto Martins Catharino, Direto-
res." ...	 •
Continuando com a ordem do dia ...

•possibilidade do pagamento imedia-
to de suas quotas ...	 -
Art. 59 — Cr$ I.Q00.000,00 (um"
milhão de cruzeiros) dividido em
1.000.000 de atões

Seguros Varejistas, publicado no Did-
ão I, Parte II, fls. 3300-3301:

Leia-se:

h) Outorgar procurações 'a agentes
ou mandatários, nos termos da lei,
com poderes que se fizerem neces-
sários.

27 . 9. 68, 9. 9. 89 e 28. 9.70 da Campa-
publicadas no Diário Oficial da
dia 6 de janeiro de 1972:

Leia-se:
•.. no prédio em que funciona esta

-Sociedade, a Rua Conselheiro João
'Alfredo n9 176 — 1° andar, quarenta,
e oito acionistas ...
Foi lido, pelo Senhor .Oscar, Moreira
da Silva, o seguinte ... •

ocorrer afetando pessoas, coisas,
bens, responsabilidades ...
Capitulo VIII — 'Das Pisposições.
Gerais ...
... de NCr$ 50.000,00 • (cinqüenta:
mil cruzeiros novos) para Ne:6
350.000,00 (trezentos e • cinqüenta
mil cruzeiros novos) pela emissão
... Marina Midosi Chermont Role
fé ...

. e 19 de setembro de 1970.
... seja processada a subscrição era.
dinheiro, de 650.000 ações ...

Retificações

Na Portaria SUSEP n° 161, de 31.12.71 e nas Atas das AGEs de 24 de
maio de 1971 e 7.7.71 da Boavista Companhia de Seguros de Vida, e de
17.5.71 e 28.5.71 da Companhia de Seguros Comercial do Pará, publica-
das no Didrio Oficial da União de 7. 1-72, Seção I, Parte' II, fls. 106-112.

g) partes Beneficiárias ..
Jornal Fôlha do Norte'...
Guanabara; casado, advogado

teria apresenta tio, do da Guanabara,	 •	 -`casado, segurado ; sado, advogado ...
Apartamqento número 92
artigo 27° dos Estados Sociais
Wandar . José. Cha.vantes

Cadastro Geral de Contribuintes nú-
mero 15.131.566.
rua Painto Maryins,
de e de outubro de 1969 J.ie
Alberto Maryins ' Catharino. Direto-
res" ... -
Continuam com a ordem do dia	 . •
possibilidade do . pagamento de suas
quotas ...
Art. 50 — ... Cr$ 1.000.000,00 (uni
milhão de cruzeiros) de ações .....

• Nas Atas das AGEs de 22.7.68,
nhia de Seguros Comercial do Pará,
União, Seção I, Parte	 fls. 29-34 do

Onde se lê:
... no-prédio em. 1° andar. auarenta e
oito aciozeistas	 •

Foi lido, pelo Senhor Moreira da Sil-
va, o seguinte .	 .
... ocorrer afetando pessoas obriga-
ções, bens, responsabilidades ...

- , Capitulo VIII — Das disposições le-
gais ...	 • ,
... de NCr$ 50.000,00 (cinqüenta mil
cruzeiros novos) pela emissão ...

Marina Midosi Chermont

19 de:setembro.
e.. seja é50.060 ações ..A
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M_INISTgRIO 'DO INTERIOR
BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
RC N941/71.

74-prova- o Regulamento do Fundo de Previdência dos Servidores
do BNII.	 .

O Conselho de Administração do Banco Nacional da Ilabitaçdo, em
reunião realizada a 29 de dezembro de 1971, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 29 da Lei n° 4.380, 'de 21 agosto de 1964, resolve:,	 .

1. • Aprovar o Regulamento do Fundo de Previdência dos Servidores
do BNH, anexo à presente Resolução. 	 I ,

2. A presente Resolução entra
• em vigor nesta data, revogando as (lis- ,

•posições em contrário..	 ,, •—
Rio- de Janeiro, 21) de dezembro de 1971. — Rubens Vaz da Costa,•

Presidente.	 •	
. .--

REGULAMENTO DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO BNH 	 -

wenn°

Do Órgão, sua Aaministração e seus Fins

Àrt. I° O Fundo de Previdência dos Servidores do BNH (FUNDO) é
destinado a suplementar o Programa de Previdência Social dos Servidores'
do BNII.

Parágrafo único. As cdspoisições do presente Regulamento serão ex-
tensivas aos servidores 'das empresas subsidiárias Cio BNII que vierem a ser
criadas.

Art. 2° São objetivos primordiais do FUNDO, a serem cumpridos péla
forma e sob as condições fixadas neste Regulamenta:

a) garantir aos servidores uma e:implementação dos Proventos de Alio-,sentadoria (CPA);'
b) assegurar Pensão Adicional (PA) aos beneficiários dos servictetes

falecidos;
c) assegurar .um Pecúlio Ordinário (PO) e rim Pecúlio Especial (PE)

aoe beneficiários dos servidores falecidos.•
Art. 3° É objetivo secundário do' FUNDO, dependendo das suas dia-

ponibUidades financeiras e a critério cia, Diretoria do SM:1, conceder ',os
servidores empréstim is de carátet assistencial e empréstimos imobilitieirs
para aquisição, construção ou reforma de casa própria, liquidação do pua)
ainda oão pago, de residência adquirida e quitação de divida -hipotecária
originada de compra de prédio residencial.	 I -

Art. 4° -Poderá o FUNDO contratar seguros em grupo ou servir de in-
termediário para qualquer transação dos servidores, de caráter de previ-
dência ou de assistência, sema entretanto, vincular seu patrimônio a qual-
quer responsabilidade. •

Parágrafo unico. Poderá o FUNDO, ainda, assumir outros encargOs
natureza assistencial, inclusive' os de responsabilidade patronal, além dos
enumerados nos artigos anteriores, desde que previamente assegurada a ao-
bertura dos ônus oecorrentes.

CAP/TULO I/

•
Dos Conttibuintes do Funao

Art. a. Serão Contribuintes obrigatórios do FUNDO: -
a) os atuais servidores' do BNH, assim qualificados pelo sisteina de

pessoal da Instituição, que venham integrar espontaneamente o sistema
de seguridade previsto neste Regulamento;

b) todos os servidores cio BNH que forem admitidos a partir de 3 (três)
de janeiro de 1972;

c) os ocupantes de cargos em comissão ou cargos e funções de ocon-
fiança cie qualquer netureza, pertencentes ou não aos quadros de servidores
peimanentes dc BNI, respeitado, para os já providos, o direito de adesão
previsto no art. 10 deste Regulamento.

1° Os servidores que se arosentarem Continuarão na qualidade de
contribuintes, com os direitos e -deveres decorrentes I dessa nova condição.

2° Os servidores que deixarem de pertencer aios quadros do BNH sem
ser por motivo do aposentadoria serão excluídos, "eir officio", do FUNDO

e não terão direito a qualquer benefício, Indenização ou devolução de eon-
tribuições, salvo o disposto no .parágrafo seguinte.

§ 3° E facultado ao servidor que se tenha desligado dos quadros cia
pessoal do BNH, -salvo reseirão de- contrato por justa causa, continuar con-
tribuindo para o' FUNDO, mediante requerimento especifico, apreseriF.ado
no prazo imã:rimo de 30 (trinta) dias, após o seu desligamento, para asse-
gurar o seu direito à CPA e aos seus beneficiários o direito aos • peei/Na
ordinário e especial e à pema°. adicional, desde que faça O recolhimento
'de sua contribuição de modo a cobrir, também, a contribuição patronal.

§ 4° As pessoas enumeradas no art. 47, - obedecida a ordem de pre-
ferência, umas com exclusão das outras,- beneficiárias do contribuinte (iee
falecer dentro do prazo de carência, sem ter efelto jus aos beneficios con-
cedidos neste Regulamento, serão devolvidas as importâncias recolhidos
pelo servidor falecido, a titulo dc contribuição, com a correção monetaoa

Art. 9* O BNH. quando admitir servidores com mais de 40 (qoarerea)
anos de idade, a partir de 2 de janeiro de 1972, deverá recolher ao FUNDO
uma contribuição especial, calculada atuarialmente, em função da idaue,
da remuneração do cargo em que está sendo admitido o empregado e do
seu teinpo de . contrile tição para -o ,INPS ou outro órgão de previdência a
que estava vinculado, a fim de cobrira reserva técnica que o novo
trará ao FUNDO.

-- Art. 10. , Ao servidcr admiti& nos Quadros do BNH até 31-12-71 sara
facultado ingressar se) FUNDO na categoria de Contribuinte Fundador, lis-
de que assine a Lista de Adesão, aberta em todas as Unidades, no perai;le
de 3 a 31-1-72.

Parágrafo único. Os atuais servidores que não aderirem ao PuNrio
até 31-1-72 poderão faze-10 someote até 29-2-72, mas, já ai, como simrets
Contirbuintes. Se não raanireataraa , adesão atéesta última data, perderão
definitivamente o direito de iniegrar o FUNDO.

•Art. 11. Dos servidores admitidos nos Quadros do BNH a partir Ce
3-1-72; na.forma da CLT, será exigido, como condição essencial do contrato
de trabalho, o ingresso no FUN)C).

Parágraeo único. O servidor que for.readmitido nos quadros do BNI-I
ficará obrigado a ingressar ne FUNDO, como condição essencial do con-
trato , de trabalho.

Art., 12. O ingresso de scrxidor no FUNDO terá caráter irrevogávea
salvo se deixar - os quadros do &Nb, ressalvado o disposto no 1 '3 0 do artigo
8'." O contribuinte que fizer jus ao recebimento da CPA, definitivamem e,
continuara como CONTRIBUINTE do FUNDO, obrigatoriamente, ate a data
de seu falecimento.

Art. 13. .0s servidores que não forem CONTRIBUINTES FUNDADO-
RES somente poderão lazer juS a qualquer beneficio 12 (doze) meses apoe
o seu ingreseo no FUNDO. Nesta hipótese, além da condição prevista neste
artigo, serão observadas as (lema% disposições do presente Regulamento e
as normas de seleção Médica e Pir i tes ao idade previstos na legislação e re-
gulamentação de admissão de pessoal do BNII.

' CAPITULO III

Do . Patrimanto e das Contribuições

SEÇÃO I 1

Dos Recursob e sua aplicacdo

Art.14. Os recursos do FLTaDO Serio constituídos por:
tontribuição dos servidcres em atividade, calculada na forma do ar-

tigo 17;
b) contribuição dos servidores 'em atividade, calculada sobre -as 'grati-

ficações de carater -periódico e gratificação salarial (13 0 salário) — (arti-
go 1E);

c) contribuiçao dos servidores aposentados, calculada sobre a CPA re-
cebida (art.°25)	 .•

d) contribuição eventual doo servidores, sempre que . falecer um 614
(art. 28);

e) contribuição do ex-servider do BNH, na forma do § 3° do artigo 8°;
./) contribuição mensal tio Biela prevista na- Seção 111 deste Capitua);

, g) contribuição do BNU, Cooreepondente às gratificações de caráter ee-
riódico e gratificação salarial (130 salário) — (art.. 30);

h) rendimentos produzidos por seus bens patrimoniais, serviços e pela
aplicação daa reservas e de recureoe postos à disposição do FUNDO;

i) contribuição especial do BNH, na forma do disposto no artigo 3`;
j) dotaçaes e legados feitcs ao FUNDO;.

. I) reservas eventuais.	 •
Art.-15. O FUNDO aplicará . exclusivamente no Pais seus recursos.-
* 1' Os recursos do FUNDO deverão ser aplicados de forma s que. ta

rendimentos produzidos preservem o 'equilíbrio entre o valor das reservas
_constituídas u o dos benefícios a cuja cobertura se destinem,

1
,	 •	 .

Art. 5* • O FUNDO será administrado pela Carteira de Fundos e Ga-
rantias (CFG) do BN11, ficando suas atividades a cargo de uma Subgerêncla
especifica.

Art. 60 'Em caso do extinção do FUNDO, o patrimônio remanescente,
depois de liquidado seu último compromisso, reverterá em favor do BNH,
que o aplicará na assistência a seus servidores.

Art. 7° 0 BNII poderá este.belecer acordos ou convênios com entida-
des de direito público ou privado para cumprimento, por parte do FUNDO.
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§ 2° Quando, em um' mês, se verificar maior número. de 'óbitos, os
contribuintes pagarão, nos,meses subseqüentes, tantas. contribuições quantas
forem necessárias, sempre até c máximo cie três por mês, para extinção do
débito anterior. '

§ 3° O desconto drI, contribuição de que irão, o presente artigo se fará
na folha de pagamento, independentemente de autoritiação especial de cada
contribuinte. No caso dos v posentados, o desconto se fará na folha de

.pagamento da CPA. E, relativamente ao contribuinte facultativo (§ 3° do
art. 8°); em seu recibo „mensal do recolhimento de contribuição.

§ 4° A contribuição de que trata este artigo poderá ser descontada por
antecipaçãa, para constituição de uma reserva rotativa, destinada a atender
com tempestividade ao pagamento do PE, podendo, inclusive, tal desconto
antecipado ser feito nas gratificações de caráter periódico.

Art. 29. A contribuição do 'servidor que tiver deixado os . serviços do
BNH, conforme previsto no § 3° do art. 8°, deverá ser recolhida até o décimo
dia útil de cada mês, sendo calculada sobre a remuneração a que faria jus
na data de rescisão do contrato e sofrendo reajustamento sempre que houve;
majoração no nível dos salários dos cargos de pessoal da instituição..

,§ 10 Os direitos do contribuinte a que se refere este artigo e os,cle sena
beneficiários ficarão suspensos no momento em que se verificar o atraso
no recolhimento das contribuições, restabelecendo-se quando o contribuinte
se puser em dia com suas obrigações.

SEÇÃO II.

Das Contribuições dos Servidores

Art. 17. Caia serviaor contribuinte do FUNDO pagara uma contribui-
ção mensal na valor de 3,5% (três e meio por cento), calculada sobre o total
de sua remuneração mensal, através de desconto mensal em folha de paga-
mento, percentual esse que se reduzirá para 3% (três por cento), quando
a remuneração mensal do contribuinte não exceder a 5 (cinco) vezes o maior

.salário-mínimo vigente no Pais.
§ 1° A administração do FUNDO manterá estreito contato com os

órgãos de pessoal do BNH, no sentido. de acompanhar as alterações no qaa-
clro de pessoal e receber, tempestivamente, as informações sobre os descon-
tos efetuados.	 •

§ 2° O controle do recebimento de contribuições será efetuado pelo
órgão de processamento de dados do BNH e as folhas de pagamento de be-
neficies também serão confeccionadas pelo mesmo órgão, sem ônus para
o FUNDO.

Art. 18. As contribuições sobre as gratificações periódicas e sobre a
gratificação salarial (13° salário) serão calculadas também nas bases per-
centuais enumeradas no art. 17.

Parágrafo único. As contribuições de que trata este artigo não serão
computadas, para efeito de contagem do número de contribuições mensais
efetuadas pela contribuinte.

Art. 19. O período de :empo refarente ás licenças, sem ônus para o
empregador, a seguir mencionadas, somente será considerado para possibi-
litar ci pagamento da contribuição se o contribuinte, além de sua parte, pa-
gar, mensalmente, a contribuição do BNH, incidente sobre sua remuneração:

a) licença, para o exercício de cargo público de provimento em comis-
são;	 •

b) licença para o exercióo de mandato eletivo de caráter politleo-per-
tidário;	 .	 -

c) licença para o exercício de cargo em comissão ou mandato, em se-
riedade de economia mista, autarquia ou empresa pública;

d) cessão a outras instituições;
e) licença para o trato de interesses particulares.. 	 -
Parágrafo único. A falta de recolhimento de 3 Xtrês)" contribuições

sucessivas importará na suspensão de • todos os direitos do contribuinte
previstos nesta Regulamento, até o momento da quitação total do débito,
que se fará na forma do artigo 22.

Art. 20. O contribuinte afastado na forma do artigo anterior, que
desejar efetuar normalmente e recolhtnento de suas contribuições, poderá
.fazé-1o, observand-se, para eáleulc destas, a remuneração a que faria jus
se estivesse era serviço, no mês do respectivo recolhimento. • 	 •

Art. 21. Em qualquer nipótese. independente de ausências ou licenças,
a contribuição será calculada sobre o total da remuneração a que faria jus,
se tivesse tra:ialtiado durante o mês completo..

Art. 22. As cortribuições atrasadas serão sempre calculáda:s sobre a
remuneração do mês de competência, acrescidos de juros de mora de 1%
(hum por cc...a.o) . ao mês e correção monetária. 	 •

Art. 23. Não seta permitido o pagamento de contribuições referentes
a meses de determinado periodo de afastamento, se não tiverem sido
atualizadas as contribuições alusivas as, período de afastamento anterior..

Art. 24. ' Somente nos casos de o servidor deixar de perceber remune-
ração pelo BNH ou se a remuneração percebida não for suficiente, è que
deixará de ser efetuado o desconte da contribuição. Entretanto, ser-lhe-á
facultado pagar posteriormente suas contribuições atrasadas, até atualizar
o pagamento daquelas que deixaram de ser descontadas. •

Parágrafa único. 'Na hipótese deste artigo, as contribuições atrasadas
relativas a meses em ,que tiverem - sido pagas gratificações periódicas,
ou gratificação salarial (13 s salimic) serão calculadas, Inclusive, sobre essas-
Valatagens; rara esse efeito, considerar-se-á valor da gratificação periódica

• •
§ 2° Em case de atraso de contribuições, a que se refere este artigo, a

divida fica sujeita a juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e
correção monetária.

§ 3° Se o atraso exceder de 3 (três) meses, o contribuinte referido neste
artigo perderá sua condição• de integrante do FUNDO, nada mais lhe sendo
devido, nem a seus beneficiários.

1 4° O ex-servidor, contribuinte na feriria deste artigo, deverá
contribuir sobre as gratificaçães periódicas e sobre a gratificação salarial,
na forma do artigo 18. Perderá a condição de contribuinte do FUNDO,
porém, se se atrasar no recolhimento referido neste parágrafo, na forma
do § 3°.	 -•

saçÃo
Da Contribuição Patronal -

Art. 30. O BNH contribuirá 'pára o FUNDO com a importância mensal
correspondente -a 5,5% (cinco e meio por cento) dá remuneração mensal de
todos os seus servidores, constantes da folha de pagamento, bem como, na
mesma base percentual sobre fas totais. das gratificações periódicas e
da gratificação salarial (13° salário).

Parágrafp único. Relativamente aos servidores cuja remuneração
mensal seja igual ou inferior .a 5 (cinco) vezes o maior salária-minimo
vigente no pais, a ccntribuição do BNH será de 6% (seis por cento).

Art. 31. Além da participação patronal prevista no artigo anterior, o
BNH arcará com um máximo de 1% (hum por cento) de sua folha de paga-
mento, para custear as despesas administrativas do Fundo, inclusive as de
pessoal.

cAPITurfo
Dos Benefícios

Art. 32. Aos contribuintes• do FUNDO e seus beneficiários serão
atribuídos, na forma do presente Regulamento, os seguintes benefícios:.	 .

a) Complementação de Proventos de Aposentadoria (CPA);;
b) Pecúlio Ordinário (P0);
o) Pecúlio Especial (PE);
d) Pensão, Adicional (PA):
Parágrafo único. Poderão, ainda, em face das disponibilidasies

existentes, ser defere:ias aos contribuintes do FUNDO as seguintes
vantagens:

a) Empréstimos de Assistência (EA);
b)Financiamentos	 (FI);
c) Outros beneficies de reconhecido valor social.;

I 2° Os recursos disponíveis serão aplicados subsidiariamente em pia-.
rira assistenciais, respeitada a integridade de seu patrimônio.

§ 3 As disponibilidades do FUNDO, depositadas obrigatoriamente no
13i11-1, vencerão juros e correção monetária.

§ 4° As disponibilidades do FUNDO que ultrapassarem as necessidades
d3 encaixe serão depositadas no BNH, na forma prevista no parágrafo an-
terior, aplicadas em Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional ou em
papéis de segura liquidez e garantia, que preservem o valor real da moeda.

Art. 16. Será feita avaliação atuarial da situação do FUNDO no má-
ximo de três em três anos; e sempre que houver necessidade ou for deter-
minado pela Diretoria do BNH.

.	 § 1° Os est idos atuariala necessários serão procedidos pela Carteira de
Fundos e Garantias (era) do BNH.

§ 2° Se as taxas de contribuições .puderem sofrer redução, esta incidirá
exclusivamente sobre as pagas peã BNH, enquanto forem superiores às dos
sous servidores.;	 .

ou da gratificação salarial (13° salário) a Importância- que o servidor per*
ce-beria, sob esse titulo, se estivesse em efetivo exercício durante todo 0
semestre ou todo' o ano, conforme o caso, do respectivo recolhimento.;

Art. 25. A partir do mês em que tiver direito ao recebimento da OPA
o contrartámse passará a descontar mensalmente para o FUNDO 5% (oinal
por cento) Sobre o valor da CPA.

Art. 26. Si contribuinte aposentado por invalidez pelo INPS que vier
a ser julgado apto para o trabalha, continuará pagando suas contribuições .a partir do mês seguinte ao do término de sua aposentadoria.

Art. 27. , Quanda o contribuinte exercer o mandato de Diretor ou

Presidente do BNla ou de empresa subsidiária, a contribuição será calculada
sobre o total de sua remuneração.

Art. 28. O zontribuinte descontará, ainda, eventualmente, importância
igual a 2% (dois por cento) do maior salário-mínimo vigente no Pais,
sempre que ocorrer a morte de outro contribuinte, para constftuição do
Pecúlio Especial (PE) a ser pago aos beneficiários do contribuinte falecido.]

§ 1° O número normal de contribuições dessa natureza fica limitado
ao máximo de três, em cada mês, -



-
Terça-feira 21
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)	 —	 Março de 1972 1061	••014

b) ter pago ao Fundo, no mínimo, 12 (doze) contribuições mensais, ta
forma estabelecida no presente Regulamento, salvo" se for CONTRIBUINTE
FUNDADOR, para o qual não haverá carência.

Art. 41. Para fazer jus à OPA, no caso de aposentadoria por velhice,
pelo INPS, o contribuinte deverá atender,. Simultaneamente, às seguintes
condições: •

ci) haver paga no mínimo, 180 (cento e oitenta) contribuições mensais.
na ' forma estabelecide no • presente Regulamento;

b) contar, no •mínimo 65 (s.'essenta e cinco) anos de idade, se do sexo
masculino; ou 6) (sessenta) anos de idade, se do sexo feminino.

Parágrafo único. No caso de CONTRIBUINTE FUNDADOR, o limite
mínimo de contribuição previsto na dieta "a" deste artigo será de 120
(cento e vinte).

Art. 42. Para fazer jus à OPA, no caso de aposentadoria por tempo
de serviço pele INPS, o contribuinte deverá ter pago, no mínimo, 180 (cento
e oitenta) contribuições mensals, na forma estabelecida no presente
Regulamento. 	 -

Parágrafo único. No casa de CONTRIBUINTE FUNDADOR, o limite
mínimo de contribuições será de 120 (cento e vinte)..	 e

• Art. 43. O direito à percepçãc da OPA terá vigência a partir do dia
em 'que se Iniciar a aposentadora pelo INPS, desde que o servidor atenda,
conforme o caso, às condições fixadas nos artigos 40, 41 e 42.

• § 1° .Em relação ar' ex-servidor, contribuinte na forma do § 3° do
artigo 8°, será observado o seguinte para concessão da ÇPA:

a) se o e.x-servidor Sor segurado do INPS ou de outra instituição
oficial de 1,revicIóncia social, a partir da data da respectiva aposentadoria,
observados os eritéries dos arts. 41 e 42; 	 .

b) se ) ex-sereider não estiver vinculado a nenhuma inatituição >ferral
de previdência social, terá que atender às seguintes condições; 	 •
• 1°) no CaS3 de aposentadoria por Invalidez, a partir da data em que
for comprovada a incapacidade para o trabalho por junta médica •ndicada
pelo Fundo;

2°) no caso de aposentadoria por velhice, desde que comprove ter nela
de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (ou 60, se do sexo feminino);

3') no _aso de aposentadoria per, tempo de serviço, desde que compreee
terinais de 3e (trinta) anos de contribuiçâo ao Fundo.

2° O servidor beneficiado com a OPA, em face de ter sido aposen-
l ado por velhiee ou por tempo dr serviço, pelo INPS, não • podera, *mi
hipótese algum', prestar serviço de natureza permanente ou rotineira ao
BNH; e; no caso de aposentadoria por invalidez, durante a vigência desta.

Art. 44. O direito a OPA atesará a partir da data de -falecimento do
contrieuirte ou da data em que foz considerado apto para o trabalho, no
caso de cessação de aposentador ia por invalidez.

seçeo II"
Do Pecúlio Ordinário (PO)

Art. 45. Em caso de .t'alecimento de contribuinte, em exercido no
BNH ou beneficiado -pela CPA, será devido um Pecúlio Ordinario (90)
aos seus benefiçiárifis, correspondente a 12 (doze) vezes a remuneraçao
mensal que percebia na, data do Óbito, observado, para cálculo da eme-
neraçâo, o zdtévo cetabdecido no artigo 35.

Art. 46. O valor do PO seis acrescido de 50% (cinqüenta por cent.»,
se o falecimento do contribuinte ocorrer em virtude de acidente. 	 .

Art. .47. ;:ião consideradas teneficiárias do PO as seguintes pesseas
(com exclusão subseqüentu peias precedentes, exceto as enumeradas
nas alíneas "a" e "b", que concorrem entre si):

a) cônjage, ressalvada a 'hipótese do artigo seguinte do oresen:a
Regulamento.

b) os filhos de qualquer condição e enteados;
c) pai', do segurado*
d) herdeiros legais, na forma da lei civil;
e) pessoas Cgalmente caracterizadas como dependentes econômicas,

em partes iguais.
§ 1° Na falta chis beneficiários enumerados mas alíneas "a", "h" e 'e".

serão considerados preferencialmente os livremente designados pelo
contribuinte.

§ 2° Mediante 'justificação pi °cessada perante o Fundo, poder-se e

suprir a falta de qualquer documente ou fazer a prova de fatos de intereeze	 ' la-
dos contribuintes, seus cleperuientee ou-beneficiários, suscetíveis de serem
provados através 'de "lustificaçãe. salvo os que se referirem a registros
públicos.

SEÇÃO

Da Complementação dos Proventos de Aposentadoria (CPA) •

Art. 33. O contribuinte que se aposentar pelo INPS fará jus, mensal-
mente, a uma CPA, de conformidade com as disposições do presente
Regulamento, paga pelo FUNDO. •

Art. 34. A CPA será devida ao contribuinte na base de um comple-
mento mensal que, somado aos proventos, de sua aposentadoria pelo INPS,
assegure a percepção de 70% (setenta por cento) de sua remuneração
mensal na data de sua apoeentadoria, acrescidos de 1% (hum por cento)
dessa remuneração por an3 completo de atividade exercida no BNH.

§ 1° O valer mínimo da CPA Será de 25% (vinte e cinco • por cento)
dos proventos de aposentadoria pagos pelo INPS.

if 2° O ex-servidor do BNH que, na forma do disposto no § 3° do artigo
8°, continuar como contribuinte dc Fundo, fará jus a uma CPA calculada
sobre o montante da remuneração que servir de base à contribuição mensal
a que se refere o artigo 17 observado o seguinte:
. a) se o ex-servidor for segurado do INPS ou de outra instituição oficial
de seguro social, fará jus à CPA nas mesmas condições aplicadas aos ser-
vidores do BNH, previstas neste artigo, na , proporção do tempo de
contribuição para ó FUNDO;

b) se o ex-eervidoe não fer amparado pelo INPS ou por outra institmeã3
oficial de seguro social, considerar-se-á, para cálculo da CPA, como se
percebesse, a titulo de proventoe de aposentadoria, o limite máximo de
contribuição admitido pelo INFS, observado o disposto no § 1° deste artigo.

§ 3° O ex-servidor terá d'adto, também,' ao 'Abono Semestral e á
Gratificação Salarial, na forma de disposto no artigo 36.

Art. 35. Entende-se corno remuneração, para os efeitos do artigo 34,
as seguintes parcelas:

a) o salário . do cargo de que era titular efetivo o servidor, na data em
que foi aposentado, ou

b) a retribuição de função eu cargo de confiança, se o ' servidor a eivar
exercido, sem interrupção, nes últimos 24 1, (vinte e quatro) meses
imediatamente anteriores à data ere que tiver inicio a vigência da aposen-,	 •
tadoria, observados or, seguintes .critérios:

1)- serão considerados o mesmo cargo ou a mesma função aqueles que
tiverem valores iguais;

2) caso o servidor haja (xtrcido, sem interrupção, nos últimos e•4
(vinte e quatro) mes.es, cargos ou funções de confiança de salários dife-
rentes, será incluído, para. cálculo da remuneração, o valor do cargo eu tia-
função que o servidor tiver exercido por maior periodo de tempo, nos últi-
mos dois anos; • 	 •

3) se o servidor tiver exercido, durante os 24 (vinte " e quatro) Meses
anteriores a sua aposentadoria, cargo de confiança poderá ser considerado,
durante o período do exercido tio cargo, o salário do cargo efetivo, acres-
cido de 50% (cinqüenta por cente) do valor, do cargo de confiança;

c) as gratificações de caráter permanente Incorporadas ao salário • do
servidor.	 •

Art. 36. A CP ie compreendmá, também, as seguintes vantagens:
a) no primeiro més de cada semestre — Abono Semestral, na 'mesma

base em que o BNI1 venha a pagar a gratificação semestral aos seus ser-
vidores. observado, para cálculo da remuneração, o critério estabelecido no
artigo 35 do presente Regulamento,

b) anualmente, .no més de novembro — gratificação de Natal, corres-
pondente à Gratificação Salarial (13° mês), em valor equivalente à CPA
a que fizer jus o servidor, nesse mês.

Art, 37. Não poderes) siee te-aluídas earauneração, para calculo (ia
CPA, 'nem sobre elas incidirão as contribuições para o Fundo, gratificaçUs
temporárias concedidas raie sete lucres do BNH e que não integrem em
definitivo o plano de salários da Instituição, tais como ea atribuidas
virtude de horário especial de trabalho de caráter eventual, de represeuta.-
ção, de riscos ou de insalubridade, e todas as que tiverem caráter de tran-
sitoriedade

Art. 38. Sempre que o EiNH - conceder aos seus servidores aumento
coletivo de salário ou elevar a retribuição de cargbs efetivos ou de cargos
e funções de confiança, a CPA sere elevada de modo que o servidor apic.-
sentado ten t a sempre a OPA calculada sobre a diferença entre a remane-
ração alie perceberia, se ainda estivesse a serviço do BNH, na posição fun-
cional em que se encontra va quando foi aposentado, e o valor da
aposentadoria rega pelo "INPS. Contudo, no cálculo da remuneração serão
eempre observados as critérios estabelecidos no artigo 35.

Art. 39. Sempre que J INES proceder ao reajustamento das aposen-
tadorias em curse, o Fundo tara novo cálculo das CPA 'a seu cargo, de
modo a que a mensalidade global do contribuinte 'aposentado corresponda
às hases• fixadas no artigo 34. Nesse caso, o Fundo reembolsar-se-á das
importâncias • que eventualzacrae tenha man a maior. -

Art. 40. Para fazer eus á CPA, no caso de aposentadoria por invalidez
pelo INPS, contribeinte deedá atender, simultaneamente, às seguintes
(onclições:

a) ter, no ruminar, 1 (hum) ano de serviço efetivo no BNH, salvo se
for CONTRIBUINTE FUNDADOR, para o qual não haverá carência; -

Art. 48. Não terá direito ao recebimento do PO o cônjuge desquita-to
ao qual não tenha sido asseguraca a dercepção de alimentos, nem a mulher
que se encontrar fia situação prevista no artigo 234 do Código Civil, salvo
se forem designados, na forma do artigo anterior. '

Art. 49. Em qualquer tempo o contribuinte poderá, mediante com I-
nicaçãe ao Funde e •ed) firma devidamente autenticada, alterar a deciaraçae
das pessoas mencionadas nos dois artigos anteriores deste Regulamento.

Art. 50. A invalidez do beneficiário será comprovada através te
exame médico, procedido na forma que vier a ser estabelecida pelo Fundo.

Parágrafo único. Subentence-se inerente ao inválido a- condição de
desvalido.
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Art. 51. O PO será pago de uma só Vez, dentro dos 30 (trinta) pris
melros dias posteriores ao da habilitação.; 	 •

Art. 52. O direito ao recebimento do ' PO prescreve -em 12 (doze)
tneses, catados a partir da c'ata do óbito do contribuinte.

Art. 53. O PO somente será devido aos beneficiários do contribuinte
tue, na data do falecimento, tenha atendido, simultaneamente, às seguintes
tondições:	 •

a) ter tido, no mínimo,-12 (doze) • meses de serviço efetivo rio BNH,
exceto para o CONTRIBUINTE FUNDADOR;

b) haver pago no mínimo, 12 (doze) contribuições ao Fundo, exceto o
for CONSRIBUINTE FUNDADOR. para o qual não ' naverá carência;

c) encontrar-se em regirne'de contribuições 'para o Fundo.
Art. 54. .Do PO serà"o deduzidos todos os débitos do contribuinte para

cone o Funde e-para com o BNH, inclusive os débitos oriundos de operações
de empréstimo e os previstos no artigo seguinte.'

- Art. 55. A. conta do PO poderão ser realizadas despesas de sepulta-
mento do contribuinte, desde que o BNH não ,proporcione idêntico atendi-
mento.	 -	 • -

parágrafo único. Se a habilitação da parte beneficiária não ocorrer
dentro de 1 (hum) mês, contado do falecimento do contribuinte, sua de-
duzido imediatamente, da importância- devida a titulo dê PO, o valor das
despesas neste artigo referidas.

• sEção-m
Do Pecúlio Especial (PE)

Art. 56.. Em caso' de falecimento de contribuinte será devido aos seus
beneficiários, na ordem prescrita no artigo 47, .tini Pecúlio Especial (PE) ,.•

'equivalente ao produto • do valor referido nó artigo 28, peio -número de
Contribuintes existentes no Fundo na data do óbito.,

Parágrafo único., o direito ao recebimento do PE prescreve em 12

n (doze) . meses, contados a partir da data do óbito do contribuinte,
•,	 _

seoÃo

Da Pensão Adicional],
'

Art. 57. -Em caso de falecimento de contribuinte, será .devida uma
Pensa Adicional (PA) aos seus beneficiários, atendidas as disposições deste
Regulamento.	 •

Art. 58. Á PA somente será paga aos beneficiários do contribuinte
que, na data de seu falecimento, tiver atendido simultaneamente às se-
guintes condições:

a) ter tido, no mínimo, 12 (doze) meseS de serviço efetivo no BNH; •
b) haver pago, no mínimo, 12 (doze), contribuiçõeS ao Fundo, exceto

se for CONTRIBUINTE FUNDADOR, para o qual não haverá carência;
c) encontrar-se em regime de contribuição para o Fundo.

t	 •	 •
Art. 59. / A PA será paga mensalmente,'a partir do mês do abito do

contribuinte ' e será constituída de,sima parcela familiar, *igual /a ' 50% (cin-
qüenta por cento) do valor da CPA que o contribuinte percebia ao /falecer "-
e mais tantas parcelas individuais, cada uma igual a 10% (dez por cento)
da referida CPA, quantos forem os benênciárlos inscritos, até o máximo de
5 (cinco), incluieca nesse total a esposa ou o marido inválido. •

Parágrafo único. O. valor da PÁ não' poderá ultrapassar o valor da
CPA a que faria jus cu percebia o contribuinte.	 _s

Art. 60. No. caso de o contribuinte falecer ainda em atividade no BNH,
a parcela familiar e as parcelas individuais, previstas no artigo anterior,.
serão -calculadas tomando-se por .base o valor 'da CPA a que teria direito
se, na data do falecimento, tivesse sido aposentado -por invalidez. •

Art. 61. Consideram-ze beneficiários do contribuinte, para fins de'
pagamento da PA, aqueles que se tiverem habilitado junto ao INPS e pri-
varem que tiveram seus . pedidos de pensão deferidos.

1° Aos filhos de qualquer cendição e enteados, até a idade de 21 (vinte
e um) anos ou até 24 (vinte e quatro)- anos, se estudante de curei) -Superior,
a PA será paga,'Independentemento de suspensão do pagamento da pensão,
pelo INPS.

2° O pagamento da PA, referido no: parágrafo anterior, terá:sentido
de continuidade, não sendo devida) àqueles que, na data do óbito do contri-
buinte, não possuirent direito à percepção da pensão paga pelo INPS.

ae
I 30 Na falta dos benefic)árlos necessários enumerados na Lei Orgânica

da Previdência Social, o contribuinte poderá inscrevei a filha; enteada ou
irmã maior, desde que ' solteira, viúva ou desquitada, comprovadamente sob
sua dependência económica.- •
• Art. 62a O beneficiário da PA que perder essa qualidade, deixara, de
recebê-la a Partir da data do fato que deu origem à perda da qualidade de
beneficiário.

•I	 •	 . 	 •

Parágrafo único. O direito à PA, em qualquer hipótese,* não passará
do benefielário para os-seus herdeiros legais, dependentes, detcendentes ou
parentes de quatquer natureza, exceto resíduos respectivos.,

Art. 63. A parcela Individual dá PA somente se extinguirá se a niimere
de beneficiários reManescentes se tornar inferior a 5 (cinco); caso contrá-
rio, deverá ser tateada ou distribuída entre ditos beneficiários..

-- Art. 64. A parcela familiar da PA é íeversivel, somente se extinguindo'
quando não mais houver beneficiários da parcela, individual..

Art. 65. Os pensionistas receberão, nos meses de janeiro e julho de
cada ano, ama semestraildade equivalente a 1/6 (uni sexto) da sorna dai
PA' percebidas do Fundo, no semestre anterior, bem como um abono da
Natal, 'a ser concedido no mês de novembro, na mesma proporão.

Art. 68. Oi pensienistas não /pagarão ao Fundo qualquer tipo de zona
tribuição.	 -

Art. 67. Sempre que ocorrer elevação geral dos salários, gratificaçõea
e adicionais pagos pelo BNH, a PA paga pelo, Fundo sofrerá alterações ae-.
gundo os mesmos critér'os estabelecidos para a CPA.

Art. _70. , Nos processos de habilitação à PA, exigir-se-á o mínimo de
documentação necessária, a Stil2,o da administração do Fundo e, uma vo

' deferidas, qualquer prova posterior só produzirá efeito 'da data em que for
'oferecida em diante, uma vez. que implique em exclusão de beneficiários' ou
novo rateio.

Parágrafo único. O Fundo diligenciará, sempre -que necessário, no
sentido . de cientificar os beneficifalos" omissos de seu direito à percepção
dos benefícios previstos neste Regulamento. •

Art. 71. Os princípios e critérios contidos ria Lei Orgânica da Previ-
dência Social e relativos à pensão paga pelo INPS aplicam-se integralmente
à PA, salvo o disposto em contrarie no presente Regulamento.

SEÇÃO	
. n

	

-Do Empréstimo de ASsistência (EA) 	 •

Art. 72. O Fundo poderá aplicar até ,10% (dez por cento) de suão
reservas em Empréstimos de Assistência (EA) aos seus contribuintes obe-_
decidas as seguintes condições: 	 - .	

_

a) o prazo máximo de , EA será de 60 (sessenta) meses, para pagamento
•em prestações mensais Iguais e sucessivas; • •

b) o pagunento será feito mediante consignação em folha de paga-
mento,''respeitada a margem consignável, com correção monetária (ou a taxa
equivalente) e os juros quo forem estabelecidos pela administração do Fun-
do, calculada péla Tabela Price e elevada de 1% (hum por. cento) em caso
de mora;

c) somente' poderá, obter "o EA o contribuinte que tiver mais de ano
1 (hino) ano de serviço no BNH, exceto o Fundador, para o qual não haverá
carência;

O_ O limite máximo de EA será de 5 (cinco) vezes o salário do contria
-•bujnte ou 5 (cinco) vezes o valor da pensão paga pelo INPEI, somada à OPA

respectiva (para os aposentados);
e) o EA se vencerá antecipitdemente e o saldo devedor passara a ser

exigível, desde o momento em que o mutuário perca a condição 'de contri-
buinte do Fundo.;

f) em caso de falecimento do mutário, será o débito existente coberto
pelo seguro que eventualmente for, contratado para ema finalidade ou, em
caso negativo, descontado dos pecúlios, deduzidos os juros vincendos.

Parágrafo único. A admimstraçã,o do Fundo, ouvida a Diretoria do
BNH, regulamentará- a torma 'do processamento do EA. Será levada em
consideração, na concessão, a crdem cronológica dos pedidos' (em primeiro
lugar) e o tempo de contribuinte ao Fundo (em seguida),

•
SEÇÃO VI

- Do Financiamento Imobilidrio (FI)

Art. 73. -O Fundo poderá aplicar parte de suas reservas em sistema
de Financiamento Imobiliário (Ff) aos seus contribuintes, para aquisição,
construção ou reforma de casa própria, diretamente ou mediante èonvênio
com outras instituições, bem como aplicar recursos que forem postos à sua
disposição para essa finalidade. G regulamento do Sistema de FI deverá
ser aprovado pelo Conselho de Administração do BNH, mediante proposta
a ser apresentada Dela administração do Fundo, através / da Diretoria do
BNH.

CAPfilIILO V

_ Disposições Gerais e Transitórias

•, Art. 74. O contribuinte [tile lã for aposentado porisualquer instituição
oficial dá previdência poderá receber a CPA e demais benefícios previstos
neste Regulamente, aplicando-se-lhe todos os critérios, vantagens e obriga-
ções deferidos aos demais contribuintes, com as seguintes alterações:

a) será considerado Como valor de sua aposentadoria o limite máximo
de contribuições para o INPS;

• .
' Art. 68. O contribuinte punido com dispensa ou cassação da aposena
tadoria, por. motivos ligados à segurança nacional, será considerado falecido,

'paras efeito do direito de PA aos Seus beneficiários,
' Art. 69. Concedida a PA, qualquer habilitação posterior somente proÀ

duzirá efeito a partir do mês seguinte ao da sua efetivação, procedendo-O,
então a novo cálculo para rateio. - 	 "
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CONTRATO
69 Termo Aditivo ao Convênio celea'

brado aos 26 (vinte e seis) dias ia
mês ele marçq de 1970, entre a Su-
perintendência do Desenvolvirnanfo
da Região Centro-Oeste — 	

• SUDECO — e o Departamento de
.Estmdas de Rodagem de Ma‘o -
Grosso, para os trabalhos o
fação dada Rodovia Die-070, no treenO
Barra do Garças-Cuiabá (MT,

59 Termo Aditivo ao Convênio cele-
brado aos 26 dias do mês de ?avo,
de 1970, entre a Superintencléncia
do Desenvolvimento da Região Cen-
tro-Oeste — SUDECO e o Departa-
mento de Estradas de Rodagem de
Mato Grosso, Para os trabalhos de
implantação da Rodovia BR-03o, no
trecho Barra do Garças-Cuiabá
(MT).

Aos nove (9) dias do mês de feve-
reiro de 1972 'a Superintendência eo
Desenvolvimento da Região Centro-
Oeste, entidade autárquica. vineulaea
ao Ministério do Interior, a seguir de-
nominada. SUDECO, aqui representa-
da por seu Superintendente,, unge-
nheiro Sebastião Dante de Cumergo
Júnior, e o Departamento de Estra-
das de Rodagem do Estado de Mato
Grosso, daqui por diante denoirVnaeo
DERMAT, representado neste ato net'
seu  Diretor-Geral, • Eng9 Marce-
lo Miranda Soares. resolveram ft mar
o presente termo aditivo ao Convênio,
celebrado aos 26 dias do mês de -nerço
de 1970. para os trabalhos de implan-
tação da Rodovia BR-070, no trecho
Barra do Garças -Cuiabá (MT) cri'-
forme abaixo: •

Primeira Cláusula Aditiva — O
prazo de vigèncla do/ Convênio ora
aditado fica prorrogado até 30 le ju-
nho de 1972.

Segunda Cláusula Aditiva — Fica
acrescentado à cláusula décima-quar-
ta, do Convênio- ora aditado o seguin-
te parágrafo:

"Parágrafo único — Mediante soli-
citação - por escrito do DERMAT e a
juizo do Superintendente da 	
SUDECO, o prazo de vigência deste
Convênio poderá ser prorrogado. 'r.-
dependentemente • de Termo Aditivo,
devendo, entretanto, o ato ser pubn-
cado no Diário Oficial da União" •

Terceira Cláusula Aditiva — O ire-
sente Termo Aditivo tem sua vigen-
eia a ,partir de sua assinatura, deven-
do ser publicado no Diário Oficial da
União.

E, por estarem justos e conveniaos,
mandaram que se datilografease o
presente instrumento, que, lido e
achado conforme, vai assinado pelas
partes e testemunhas, '	 •

Brasília, 9 de fevereiro de 1972. —
Eng° Sebastião Dante de Camargo
Junior, Superintendente da • Superin-
tendência do Desenvolvimento da Re-
gião Centro-Oeste SUDECO —
Eng° Marcelo Miranda Soares. Dire-
tor-Geral do Departamento de Estra-
das de Rodagerri de Mato Grosso —
DERMAT.

Testemunhas: Ivanildo Marinho
Cordeiro Campos — Livorno Guima-
rães Leão.

Empenho n° 9-72.

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês
de'revereiro de 1972, a Superinteneen-
cia do Desenvolvimento da Região
Centro-Oeste, denominada SUD9CO,
entidade autárquica vinculada ao Mi-
nistério do Interior, aqui rep:esenta-
da por seu' Superintendente Enge-
nheiro Sebastião Dente de Camargo-
Júnior, e o Departamento de rstra-
das de Rodagem, do Estado de Nitto
Grosso, daqui por diante denom‘nado
DERMAT. representado neste ato per .
seu Diretor-Geral Eng 9 Marcelo Mie
randa Soares, resolveram fir,nni o
presente termo aditivo ao convênio
celebrado aos 26 dias do mês de mar-
ço de 1970, para os trabalhos ee Im-
plantação da Rodovia BR-070, no tre-
cho Barra do Garças-Cuiabá (MT) de
conformidade das cláusulas seguintese

Primeira Cláusula Aditiva —
dito do Valor de Cr$ 10.448,048,00
(dez milhões. quatrocentos e qu Ten.
ta - e oito mil, e quarenta e oito cru-
zeiros) indicado na primeira cláusula
aditiva do quarto termo aditivo, fira
macio em 11 de novembro de 1971, ,to
convênio celebrado em 26.3.1970 fica:
acrescido da importâQcia de Cr$ ...e
400.000,00 (quatrocentos mil a.razel-;
nos), totalizando o valor do convênio,
ora aditado, em Cr$ 10.848.048,10 (dez
milhões, oitocentos e quarenta e oito
rntl, e quarenta e oito cruzeiros).

Segunda Clausula Aditiva — O pree
sente relorço financeiro corre é:con-
ta do 'destaque orçamentário da ...e
2.UDECO, no Exercício de 1972, seb a,
classificação: 59.04.16.04.1,010 --
4.1.1.0, no valor de Cr$ 400.000,00,
devidamente empenhada, conforme
Nota de Empenho n° 162-72.
- Terceira Cláusula Aditiva — F.cam
mentidas as cláusulas constante» cio
opnvênio ora aditado e de seus ter-
mas aditivos.	 a -

Quarta Cláusula Aditiva — O pre-;
sente termo aditivo tem sua vigêncial
a partir de sua assinatura, deveitdo
ser publicado rio Diário Oficiai- da
União.

	

E, por estarem' justos e conveaid 313,	 -14;,
mandaram que se datilografasse_o
presente instrumento, que, lido e
achado conforme, vai assinado peies
partes e testemunhas.

Brasília, 22 de fevereiro de :9W. --a
Engo Sebastião Dante de Camargo
Júnior, Superintendente da Superitee
tendência do Desenvolvimento da Re-
gião Centro -Oeste — SIIDEP.0 -4
Eng9 Marcelo Miranda Soares, Direta
ter-Geral do Departamento de Ese
iradas de Rodagem de Mato GrossO.

DERMAT.
Testemunhas: Ivanildo Marinho

Cordeiro Campos — Livorno Guoiteve
Ides Ledo.	 •	 •

Empenho n° 9-72.,

r
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b) a CPA gera paga a partir da data em que o 'contribuinte, como Ser-
Vidor, se afastar definetivamente dos serviços do BNH..

k, Art. 75. No último dia útil de dezembro de cada ano, proceder-se-á
ai balanço das operações dq Fundo, o qual deverá ser divulgado juntamente
som o relatório respectivo até o último dia fiail do mês de fevereiro do ano
seguinte.

11 Art. 76. Os servidores do BNH, que estiverem em utilização de bolsa-
de-estudo, em missão especial do BNH em países ou localidades onde a
Instituição não mantenha dependencia, ou em licença concedida . pelo Banco,
poderão ingressar no Funde corno Contribuintes ' Fundadores, até 60 (ses-
senta) dias após a data de seu reterem à Unidade de sua lotação, observado
o prazo máximo de 1 (hum) ano, a contar da data dá aprovação deste
Regulamento.

• Parágrafo único. Para os servidores em férias ou afastados por outros
Motivos, no período de 3-1-72 a 29-2-72, os prazos estabelecidos no artigo
10 e seu parágrafo único começam a ser contados a partir do dia de eeu.
retorno ao serviço.
' Art. 77. O contribuinte que permanecer ininterruptamente por período
Igual ou superior a 5 (cinco) ex.os. como ocupante" de cargos ou funções de
confiança, terá direito à continuação do desconto, para efeito de obtenção
de beneficias, na buo do ' cargo ou função que exerceu, desde " que, no prazo

èe 90 (noventa) dial, a contar da publicação do ato que o exonerou eu
dispensou, requeira, nese sentido, à administração do Fundo.

t 1° Para fixação do salário de contribuição do Servidor amparado pelo
disposto neste artigo serão obseivados os seguintes critérios:

•a) será considerado o valer da • remuneração dá . último cargo quando
o servidor tiver exercido, no período, um ou mais' cargos ou funções de
confiança de igual remuneração;

b) se . e servidor tiver adupado cargos ou funções de confiança de re-
xaunerações diferentes, será tomada, para cálculo, a posição que houver o
servidor exercido pot mais temo, • no período. •	

•
2° Para os fins do disputo neste artigo, poderá ser levado, em conta

o tempo de' serviço anterior • à instalação do Fundo, em relação aos
CONTRIBUINTES FUNDADORES.

3o Deferido o pedido, o Fundo dará ciência ao Órgão de pessoal do
BNH, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de desconto. •

Art. 78. No caso de serem alterados os critérios com que atualmente
são concedidas pelo BNU as g:atificações, quer no •tocante à época de seu
pagamento, quer quanto à relação aritmética entre elas e os proventos
mensais dos empregados, as contribuições de que trata a letra "b" do' artigo
14; bem corno as vantagens a quo se refere a alínea "a" do artigo 36 e do
artigo '05, sofrerão, , automaticamente, as alterações que se fizerem neces-
parias para adapta-Pai à nova Situação. 	 a

Art. 79. Ao CONTRIBUINTE FUNDADOR será permitido recolher ao
Fundo as contribuições Correspondentes aos meses de i trabalho anteriores ao
seu ingresso no regime instituído por este Regulamento, a contar de sua
admissão na BNH, para o fim de possibilitar o aumento do número de anos
de contribuição para concessão o cálculo de sua CPA.

• Parágrafo único. As contribuições correspondentes aos meses de tra-
balho anteriores ao ingresso do CONTRIBUINTE FUNDADOR rio Beill
também poderão ser objeta de idêntico recolhimento, desde que o servid
haja, no mesmo período, contribuído para órgãos de previdência oficiais,
para o fim de possibilitar o aumento do número de anos de contribuição
apenas para cálculo de sua CPA.

Art. 80. O recolhimento das contribuições referidas no artigo anterior
será processado segundo ai normas a serem expedidas pela administração
do Fundo, depois de aprovarias pela 'Diretoria do BNH. •

Parágrafo 'único. Não serão devidas contribuições sobre ae gratificações
semestrais e gratificação salarial (12° Salário), pagas anteriormente ao inicio
do funcionamento do Fundo.	 . .

Art. 81. Os beneficiários dos servidores do BNH falecidos anterior-
mente à criação do Fundo farão 2u5 ao beneficio previsto no artigo 57 deste
Regulamento, desde qul o requeiram, no prazo de 180 (cento e oitenta) dia,
a contar da data fixada no artige 82.

Parágrafo único. A administração do Fundo deverá 'diligenciai no
sentido de ciar 'ciência ars referidos beneficiários do direito que lhes é con-
cedido, se necessário até através da publicação de editais.

Arti 82. O presente Regulamento entraráem vigoi no dia 3 (três) -de
janeiro de 1972, quando iniciará o Fundo suas atividades.

Parágrafo único. As contribuições serão devidas a partir do inês de
janeiro de 1972, para os CONTRIBUINTES FUNDADORES, devendo a mens
sandade desse mês, entretanto, ser cobrada por ocasião do pagamentà da
gratificação de produtividade referente ao segundo semestre de 1971.

Art, 83. As dúvidas na cxecuçãO do presente Regulamento serão re-
eolvidas pela administração d6 Fundo, com direito de recurso dos interessa-
dos para- a. Diretoria; os casesoniissos serão resolvidos pela Diretoria, com-
direito de recurso dos interessados para o Conselho de Administração

Dispensar, Com vigência a partir de
24 de fevereiro do corrente ano, Alsi.
giza Ferreira de Souza, Datilógrafa
nível 7-A, matrícula n,9 2.252.003, do
Quadro de Pessoal do DNOCS — Par-
te Especial, da função gratificada de
Chefe de Escritório deste Departamen-
to, símbolo 8-F, para a qual fora de-
signada pela Yortaria nfr 1.008-DG,
de 11.9.70, publicada no Diário Oficial
rr 178, de 22 seguinte, em virtude de
sua designação para Chefe de Secre-
taria, símbolo 5-F, conforme Portara

87-DP, de 3.2.72, publicada no

José Lins Albuquerque.
Diário Oficial de 23 subseedente.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA AS MAS

PORTARIA Nfr 176, DE 7 DE
MARÇO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas,
usando das atribuições .que lhe são
conferidas através do item XVI do
artifo 41 das Normas Regimentais
Provisórias, aprovadas pela Fon:tate
n.9 85, de 8.4.63, do Sr. Ministro de
Estado do Interior, publicada nq Diá-
rio Oficial de 17 subsequen,e, resolve:



ENERGIA .NUCLEAR
PESSOAL TÉCNICO

• DECRETO N9 62.663, - DE 7-5-1968

DIVULGAÇÃO N9 1.05Z
e

PREÇO: r:Cr-$ 0,60

A .VENDA

Na Guanabara

Avenida Rodrigues Alves n9 1

Agência 1:

Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso.Fostal

• Em Brasília

Na sede do D .1. N.

nINffia,
4.0.ffiemme.

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cr$ 0,30

N9 31.855 - Marco Aurélio Bar•
çante, Arquitetura e Construções

,N9 31.856 - Arli Mendes Arquite-'
tura e Construções _ .

N9 31.857 - Cael - Central de
Arquitetura e Engenharia S. A.

NO 31.858 - Marmil Construtora
Ltda.

NO 31.859 -- Sieme - Sociedade de
Instalações e Montagens Elétricas
Ltda.

N9 31.860 - João Machado Fone -
seca Filho

NO 31.861 - José Milton Sampaio
• NO 31.862 - Construtora Hispano.
Brasileira Ltda.	 .

NO 31.863 - Cia. Lanifício Alto da
Boavista

Ficam os Senhores interessactos in-
timados e, dentro do prazo de trinta
(30) dias a contar da presente pu-
blicação, satisfazer o pagamento das
multas ou apresentar a defesa que
tiverem sob pena de serem os Autos
julgados à revelia. 	 .	 -

Galiteu Fouraux, Diretor-Adminis-
trativo.

MINISTÉRIO
DAS	 • --

MINAS E ENERGIA •

CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL
,	 DO BRASIL S. A.

• ELETROSUL
C. G. C.-MF - 000.73.957
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

' ASSEMBLÉIA. GERAL ORDINÁRIA
Ficam convidados os senhores acio. •

nistas a comparecerem à Assenabitsla
Geral Ordinária que sela realizada no
dia 3 de abril de 1972, às 16:00 horas,
na sede da Companhia, a fim de de-
liberar sobre a seguinte Ordem •do
Dia:

1. Apreciação do Relatório da Dl.
retoria, do Balanço Geral e da De-
monstração da Conta de Lucros e
Perdas, bem como dos Pareceres-do
conselho Fiscal e dos Auditores Ex-
ternos, -referentes ao exercício de 1971.

2. Eleição dos membros do Con-
selho Fiscal.

-B. Fixação -  honorários dos-
membros da iretoria e do Conselho
Fiscal.

DIÁRIO OFICIAL (Seção I - Parte II).r-
1064 Terça-feira 21

"- 	,
• MINISTÉRIO

r 'AGRICULTURA

COMPANHIA BRASILEIRA
DE ARMAZENAMENTO

CGC n9 33.121.088-001
Aviso	 -

P_zham-se à disposição dos senho-
res acionistas, na Sede da Empresa,
na- S.C.S., Edifício Gilberto Saio-
mão, 139 andar, nesta Capital, os do-
cumentos a que se refere o artig.) 99,
do Decreto-lei n9 2.627,.de 26 de se-
tembro de 1940, relativos ao exerci-
cio encerrado em 31 de dezembro de
1571.	 -

Brasília, 16 de março de 1972. -
Llosé Cassiano Gomes aos Reis JUnior,

,E Iretor-Fresid ente .
Dias: 21,22 e 23-3-72.

.(N9 1.371-B - 20-3-72 - Cr$ 33,00).

MINISTÉRIO •
DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONSELHO REGIONAL
• DE ENGENHARIA

triQUITETURA E AGRONOMIA

5; RegiãO

N9 31.823 - Épura - Arquitetura
e Planejamentos Ltda.

NO 31.824 - Planejamentos Indus-
trais e Engenharia .

N9 31.825 - Plural - Planejamen-
to, Urbanismo e Arquitetura Ltda.

	

N931.826	 Seabra Construtora e
Comercial S.A.

NO 31.827 - José Geraldo de Al-
meida - Arquitetura, Urbanismo e
Construções

NO 31.823 - Engenharia de Trân-
sito e Planejamento Ltda.

N° 31.829 - Escritorio Técnico de
Proejtos Navais "Qronav"

• N9 31.830 - Plaenco, Planejamen-
to Arquitetura Engenharia e Coas-

	

• trução Ltda.	 •
NO 31.831 - Construtora São Cae-

tano • Ltda. -
NO 31:832 - J. M. Construções Li-

mitada
N9 31.833 - Fonseca Costa - Enge-
nharia e Comércio Ltda.

NO 31.834 . - Coplenge - Constru-
ção, Planejamento e Engenharia Li-
mitada

NO 31.835 -- OEA - Obras, Enge-
nharia, Arquitetura Ltda.

N9 31.836 - Ipar - Internacional
Comércio de Imóveis .Ltda.

NO 31.838 - SPL - Serviços de
Profissionais Liberais Ltda.

No 31.839 - Escritório Técnico J.
C. de Figueiredo Ferraz Ltda.

N9 31.837 - Demolidora Bela Vis-
ta Ltda.

NO 31.840 - M.M. Quadros Cia.
Ltda. -

N9 31.841 - Escritório Técnico Ary
Garcia Roza

NO 31.842 - Planesa - Planeja-
mentos de Engenharia Sanitária Li-
mitada

N9 31.843 - Construtora Gama Li-
mitada • .

NO 31:844 - Bardella Borirelo Ele-
tromecânica B. A.

NO 31.845 - Evil - Empresa de
Vendas- Imobiliária Ltda.

NO 31.846 - Construtora Itaperuma
Ltda.

NO 31.847- Oorner - Arquitetura,
Indústria e Comércio

NO 31.848 - Fundação Rádio Mauá
N9 31.849 - Momento - - Arqui-

tetura e Construções Ltda.
NO 31.830 - Seplan - Serviços de

Empreiteira Ltda.
NO 31.851 - Construtora e Incor-

poradora Ivamar Ltda.
N9-. 31.852	 Cia. Brasileira de-

Pré-Moldados e Construções Ltda.
NO 31.853 - Rdio Jornal do Brasil.-
N9 31.854 - Produ Consultoria Li-

mitada - Técnicos Consutores Asso-
ciados

Março de 1972

4. Assuntos de.interesse social.
• Brasília, 15 de março de 1972.
Mário Lannes- Cunha, Presidente.

Dias: 21, 22-e 23.3.72.
(N.° 001.351-B - 20.3.72 	 Cr$ 45,00)

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR

NAbiONALBDNACOHABITAÇÃO
, EDITAL

Concursos de Arquiteto e Advogado
Comunicamos aos Interessados que,

por decisão do Conselho de Adminis-
tração, foi prorrogado por ma% 1
(um) ano, a partir do dia 16 de feve-
reiro de 1972, o prazo de validade 's os
concursos em epígrafe, cuja homolo-
gação ees resultados finais foi puni'-
cada nn Diário Oficial da União ná-
mero 30, de 16 de fevereiro de 1970.

Rio de Janeiro, em. 13 de março de
1972 - BNH - Departamento de Ad-
ministração - Armando Gomes de
Melo, Chefe.

EDITAIS E AVISOS

EDITAL N9 5-72
D3 ordem do Presidente, torno pá-

bico para o conhecimento dos inte-
ressados que, em data de 6 de mar-
ço de 1972, foram lavrados por este
Conselho Regional I de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - 5 Re-
gião, os seguintes Autos de Cans'r-
tação de Infração:

a) por infração do artigo 59 com-
binado com o parágrafo único do ar-
t:go 64 da lei n9 5.194 de 24.12.1966,

-Autos de Constatação de Infra-
ção:

NO 31.808 - Cia. Aracruz de EM-.
preendhnentos

•
NO 31.809 - Construtora e Imobi-

liária Santa Amália Ltda.
NO 31.810 - Arciel Ar Condiciona-

do Instalações e Equipamentos Ltda,
NO 31.811 - Construtora Vega •Li-

mitada
N° 31.812 -	 Orleans

Indústria e Comércio Ltda.
N9 31.813 - Cardei Construção Ar-

quitetura Decoração Ltda.
NO 31.814	 Staka - Arquitetura,'

Decoração e Coneçsrução Ltda.

N9 31.815 - Salusi - Engenharia
e Construções Ltda.

NO 31.816 - Classe -Engenharia,
Arquitetura Indústria e Comércio Li-
mitada

(Ai-- No 31.817 - Engeo - Estudos e
Pesquisas de Engenharia e Geologia
Ltda.

NO 31.818 - Valência S.A. Empre-
endimentos Imobiliários - Constrt-
ções

No 31.819 - E. Piragibe da Fon-
seca

NO 31.820 - Paes Barreto S/ A. -
Indústria e Comércio de Transforma-
dores

NO 31.821 - Contege - Consulto-.
ria Técnica Geologia Sociedade Ci-
vil Ltda.

- N9 31.822 - Cláudio Cavalcanti
. Aro aiteto Ltda.


